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j Supremo Tribunal Federal 

1 Presidência 

A1ER 'E~tlRA ºERNAN'lES 
A'l!LSJ~ RA M'l 5 

lllOICE OE AO VDGAOOS 

l 0142054-7/ 04(1 
ALD'l SEDRA FILHO 
ANA LJISA On A~ARAL PoRE I RA 
AllA M\~IA KA~1S A~AUJ1 OUA<TE 
AllA~ELA GALVA1 
A~TONIO AUGUSTO G~N~L;u JR 

1 01 4.2073-9/040 l 014.2975-5/040 
A~TílNID CA<L D> REINAUV CUROE!RU 
A~TONIJ FF<~El~A ALVA>ES 0A SILVA 
AllTJN13 F>Aé,JSJ OE A<AJJO 

1 0142972 -1/ 040 l 0142075 -5/040 
A~TílNIO FoANCISCO oc A~AUJD 

ANTONIO GUJ~AqAES MORAES JUNlnR 
ANTO~IJ LU:A; ~ET1 

ARMAN)O ~JC;ELETO J UlllJ~ 

AONOR SERAFI~ JUNJüq 
AUGUSTO TAVARfS ROSA •ARCACINI 
BFAT~l Z SAS>U 
a:NTJ uE F~= JTAS CAYilFS FIL~J 
BERNA)ETE dA:FLL AD 0) :A~~O 

CAI~ FAB!íl OE CAMAR~D F~CFSI 
CARLOS ALqERT~ ~O~TEl~O UA FJllSECA 
CARLOS ALqE~TO RDIJRIGUES 
CARLJS L:1J Ail JE ·=~JJ~CA LOPFS 

l 114)7;&-1/210 
CARLOS MIGUE~ CASTEX AJOAR 
CAR~E• SILVA ºIRES nE JLJVElilA 
CELIA MAEJl~A 
Clil!Líl JL!VEPA 
CLAJDIA D'lS 5A~TJ> SE~APJAJ 

CLAUDIA ~ARTA JONA T'l r.J~E> 

CLAUulA MAKIA NOGUEIRA DA SILVA 
CLAUDIA PIR ES DOS SANTJS FER<~JRA 

CLAUDIA T~C:;JJ MENTt 
CLAUDTJ aAan T ~OMES 
CLEIA BORl.ES OE PAULA DELGADO OUEIROl 

l 0145191-2/210 
CYR1 ºE~~A Ct> AR DIA S 
DAI~ ~JSS1 

DAL~Y> F FRA~LJ~AROO 

014l985-7 / 0 40° 
l 0142'153-4/04 0 

1 014'128-11 2 10 
l 014)262-5 / 210 
1 0145?.'12-712 1 0 
l 0142974-7 / 040 
l 0142'l71-2 / 0 40 

Ol451U0 -11210 
l 01431)10-9 / 040 

0142971-2/040 
014207b-3 / 040 
0142973-9/040 

l 0145142-7 / 210 
1 0142'l53-4 / 040 
l 0145721-8/211) 
l n4,311-&1210 
l o l 4 51 3 3 -8 / 2 l o 
l 014)7'16-0 / 210 
l 0142957-7 /04'.l 

014?75'1-5/210 
0142998 -4/040 
014)732-3 / 210 
01457t:lli -Z/210 

l !)14)7,5-21210 

l 0145278- 1/ 210 
1 014)251-0/210 
1 014)310 -9/210 
l 014,744 -7/21 0 
1 01429~3-3/040 
l 01451'17-l/2ln 
1 014)7b4-l / 210 

(\1429b0-7/040 
014)305-71210 
0142092-5/040 

l 0145lll9-l/210 

'.ll45ll9-2 /2l 0 
'.l 14'3o1-'.l /2 lo 

l 014574&-3/210 

OAMARIS RJuRIGUES OF ~QURA 

)ANTE~ JE JLIVEl~A ~ E i ES FILHO 
OFNER CA!íl CASTALOI 
OENIZE EN~AR~ACAU RIV A 
OFRCIJ BA~BOSA 

DION ~ AS SIO CASTALO I 
E1MUNíl0 Kíl!CHI TAKAMATSU 
rnsnN JIAS 
EJUARnJ MA(A~~A~ <E~<=IRA 

EUR!Cíl DE AlluºADE AZEVEDO 
EVERALOO nANTAS DA SILVA 
F: LIP < I RAN t!ARBA CAL IEllDíl 
F~RllAlluJ ~ENJES o< AL~ E IOA 

FERllA\100 sc~~ºIDE~ L A~B 

FIR LY NASCl ~ EllTD 

FLAVI A MURA) llEFFA LOUREIRO 
FRANCISCO OF ASSIS CAROOSíl LUCARD'l 

1 0143005-?/040 
. FRAllC!SCJ EU<JCO NOGU<JRA OE C AST~D 

FRANCI SCO SílARES DE SílUZA 
GFRSIJ SAHORI 
(; ILq ERTO AA~KCfA 

~1LqEno su:i 
G IL 3E~TD SOUZA DE TílLEDJ 

1 IJ1 4 )?. b3-'1/21 0 
GJUJO MIL~All 

HADF.R AR MA NOO JO SE 
rlELIO (IY1rl A ~U DGUil1 
rlER~A~ll ;1M : ~ DE CA ~VA_HO RJENICK 
rl'lLAN10 111JQ TAVELL A 
HUGO ~UE!OOS AERNAilDt> 
HUMqE~TO ANT J~ I O LU DO VICO 
! NE ~AR BAºTISTA PFN llA ~ARINH O 

ITAG!~A ) = 5JUZA AN)R~J : JJ~l 'lil 

!V ETE APA~ECJ~A FR A~CA L INíl FEITO SA 
JAIRO ilODO!(;UFS PISCJTELLI 
J íl AO ~asco LE~POLO INO DA FO~SECA 

J OAJ :ARLQS SANT IN 
J1AJ JE~DllJ ~J DA ~ ILVA 

JOAJ •AR:ns ~DDR J GUES 

1 01 4 519 7-1/?l'l 
J DAíl PEN ! ílJ BU<~IER J U ~IDR 

JOAOUIM ) Õ AL~EIOA qAPTJSTA 
J Orl hNll ES ílJET~ICH rlFC HT 
J ~RGE JARROU~" 

J ORl.E MERCrlFO MUSSI 
JílRGE R A C~J) ~UAARACK MALUF 
J OSE ALBERT~ CDU Tíl ~AC!EL 

J OSF ~LEXA~'lRe OA Sl~ ~A FI LHO 
J nSE !UGuST1 PRA01 ~D)KIGUES 
JJSE :EZAR OE CARVA LH J 
J OSF ºRANrJSCíl OE BARROS ~ELLO 
JOSE FKA~CJSC1 FERNANOES 
J~S F. ~ARJA A~TUNES TULEllTINO 
J1SE ~AUR~ )A SIL VEIRA 

1 0145253-b/21() 
JJSF ~OBERTO 1SSU~A 

1 )14)~22-7/210 
LAERCI O NILTOll <ARl llA 
LAURA AGRTF1GLID V JA N~A 

LEVY ºACHFCO qENT IM 
LIA MARA ílRL A~OJ 

l 01457b8-4/21 0 
LINO!llALVA CUll~A 

LUCIA APA~ECIDA XAVIER GU~RRA 
LJC IAllA J•PE~ATRJ7 ~AOJNO 

LUCIAllJ L<MO) SPA1õR 
LUIS ANTO~IJ CAMA~Gíl 

LUISA CATUN)A ~ARC!A JE ARREU 
LUIZ ALREQTO fA LI L ANTJ~líl 

LUIZ :AR-1S S71~D~J~Jrz 
LU IZ ;EN~IJJE TEl•El~A CQTRIM 
LUIZ ~!BEIRO OE ANDqAnE 
MANOEL LUC!Vlíl OE LOIJLA 

l 01 45 715-3/710 
1 '.)145716-9/210 

1)145221-q/210 
0 14,229-1/210 
0145732-3/?l() 

l 0145?45 - 5/21') 
l '.ll 45?4 8-012 llJ 

PARENTE 

0145254 -4/ 210 

l 014578 4-6/210 

l '.ll452lb-l/2l() 
l )145219-~/210 

l 0 14 57.22-6 / 210 
1 0145230-7/210 
1 '.>145233-1/210 
l '.ll4524b-3/210 
l ),145249-q/210 

1 014)3.29-0/210 
1 01430b3-0/040 
1 01430b3-0/040 
1 01452lb-l/210 
1 01452)0-1/ 210 
l 014)2'11-'l / 210 
1 01452!15-4/210 
1 014 :>331-1/210 
1 0142'l,4 -?/ 040 
l 0142'l45-1 /040 
1 IJ142'l52 - b/040 
1 0145318-4/ 210 

01430b2-l / 040 
0143003-b /040 

l 0142'lb0-7/040 
l 0142'l7b-3 / 040 
1 01429'll-7/040 

01452tll-l/210 
0142'l49-b/040 

l 014)714-5/ 210 
l o 14 5 ?7 4 -9 / 2 lo 
l 0145789-7/210 
1 0145759-7/210 

1 0143002-11/040 
1 0145220-0/ 210 
l 01430b2-l / 040 
l 01429~8-4/040 

l 0145120-b/210 
l Ol 1070b-2/ 211 
l 0145297 - 11/210 
l 01451111-5/210 
1 0145270-b/210 
l 0145341-9/210 
1 0143005-2/040 
l 01451114-0/210 
1 0143003-b/040 
l 0142951-~/040 

l 014,1119-1/210 

0145215-3/210 
l 0142 9q-01040 
1 0145306-7/210 
1 01452'18-b/2 10 
1 01452117-1 /210 
l 0142989-5 /040 
1 013020b-2/2ll 

014 5332-0/21 o 
0142944-5/040 

l 014)771-4/210 
l 0145729 -3/21 0 
1 o 14 5 2 30 -7 / 21 o 
l 1)142'l55-l/040 
1 01 4) 719-b/210 

1 0145315-0/ 210 
l o 14 5 775 -7 / 21 o 

0145114-1/210 
l Ol42'l90-9/040 
l 0145247-1/210 
l 0145267-b/21:1 

l 0142944-5 / 040 
l 0145273-1/210 
l 0145283-8/210 
1 0143002-8/040 
1 0145295-1/210 
l 0145113-3 /210 
l o 14 51 o 3 -b 12 lo 
l D 14 5 3 21-4/2 1 O 
l 0145.248-0/210 
1 0142955-1/040 
l o 14 5 7 14 -5 / 21 o 
1 0145217 - 0/210 
l 014522:1-0/210 
1 0145223-4/ 210 
1 0145231-5/210 
1 0145244-7/210 
1 0145247-11210 
1 0145750-l/ 210 
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o 14 ? 7 5 l -o 17 lo 
014?754-4/21() 
'.> 14 5 7 5 7 -Q /2 10 
'.> l 4 5 7 ~ '.l -Q / 2 l O 

l '.)1457~3-l/21'.l 

l 01457&6-A/7. 10 
1 01452óQ-7/710 

'll45~72-7./210 

l '.)145775-7/21'.l 
1 :114?778-l/;>líl 
l '.ll4?781-l / 2l0 
1 014?784-1>/210 
l 1145787-1121:1 
l Ol45nO-l/210 

0145293-<; / 210 
0145796 -0/210 

l 01452QQ-4 /2l '.l 
1 '.l 14 51J2-A/2 l 0 
1 0145105 -7.1210 
1 r>l45106-7/210 
1 1145Hl-7/210 
1 ')145314-1/210 
1 Jl 4:, 1 l 7-? / 21 O 
1 '.Jl 4 51 2 2 -7 I 2 l O 

0145129-íl / 21'1 
'.>145132-'1/210 
'.> 14?13S-'l/ 2 lJ 

1 Jl45l4 l-'l/210 
MhNOEL RO~An '1A SILVA 
~ARCIJ GJ'ICALVES 
MARCUS AF1NSD DE SOUZA 
MARCOS PEIXOT1 MEL~íl :.J'ICA LVt5 
MARIA ALE5SIA COK'lE!RO VALADARES 
MARTA CRISTl~h OE BAKQJS FONSECA 
~AR!A ~RIST!~A FE~~E!QA BQAGA 
MARTA DA ºNCAQNACAO ~1DRIGUES 

MARTA DE FAT!MA DA 5!LVA V!E!OA 
MARIA !VETE PADDVFSE 
~ARTA J1S: TAV)QA GI_ 3ELEM 

1 'll43'117-'>/040 
MARIA TERFZA V!NH1LES 
MARIA'IO CAR~E!RO OE Pl'IHO 
MARIL EN A ºAGL!AR! 
~ARISA "IJQEl~A DIAS 
MARJO~IE P~ESTES rJE M :~ J 

~ASSAJUI cuzICAVA 
MAURICIO JOQGC OE FPEITAS 
MILTON DUQVAL ~OSSI JUNIOQ 
MílACI~ FERNA~rJES FILH'l 
MURl~J "IJQIS 
NEIVA MIGUEL 
NFLSO'I GA~dA~!Nl 

1 01457.57.-~l?líl 

1 1145755-71210 
1 ()145258-7 / 210 
1 '.ll4?7.bl-7 / 210 
1 '.ll4:>2b4-l/210 
1 014?7b7-6/210 
1 Dl45770-6 / 210 

'.)145773- 1/ 210 
'.ll4?276-5/ 2l'.l 
014527Q-0 / 210 
o 1452a2-n12 lo 

1 0145285-4/ 210 
1 1l452d8-Q/210 
1 0145791-Q/210 
1 014579 4-3/210 
1 '.ll457.'l7-fl/2l0 
1 )145'100-1/210 
l )145301-~/210 
1 '.ll45306-l/210 
1 '.ll45'10Q -'j/210 
1 '.)145317-5 / 210 
1 )145115-0/210 
1 )l451l0-~/210 
l 014?121-1 /21 0 

'.l 14513D-1/ 210 
)14?333-R/210 
Jl4513Q-7/ 210 
'.>145347-7/210 

1. '.ll43íllS-4/040 

NELSO'I LOPES 'lE OLIVEIRA FEQKE!RA JR 
NEUZA ARAUJO q~AVIN 

N'lE~IA AP~R~:IJA PE~El~A VIEI~A 

JSCA~ JIA~ CJ~~EÁ JJ~JJQ 
OSNI SILVA JU'l!OR 
PAULO ANT~NIJ OE ºRAGh 
PAULO ARM!N!O TAVARES HUECHFLE 
PAULO CEZAR VJLCHES oc AL~E!DA 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional - IN 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/DF 
Telefones: PABX: (061) 321-5666 - Fax: (Ó61) 225-2046 
Telex: (061) 1356 
CGC/ MF: 00394494/0016-12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR 
Coordenador de Produção Industrial 

DIÁRIO DA JUSTIÇA - Seção I 

014?7,j-b / ll'l 
0145756-1 / 210 
014525Q-5 / 210 
01452&2-5/ 210 
al45?b5-0/ 210 
Ol4?7b6-4/210 

l 014?771-4/210 
1 014??74-'l/210 
1 'll4?277-3/21'.l 
1 0145?b0-3/210 
1 01452b3-ll / 210 
l 014?7.dó-71210 
1 0145?b9 -7/210 
1 014??92-7/210 
1 014?295-1 / 210 
1 014?798-b/210 
1 '.ll4?101-0/ 210 

'.ll4?304-4/2lrJ 
0145107-Q/210 
014 ?110-'l/ 210 

1 014?313-3/210 
1 '.ll4?1ló-R/210 
1 '.)14?121-4/210 
1 0 1453l8-l/21 0 

014?131-1/210 
Jl45137-l/210 
'.)145340-1/ Zl~ 

0142'14'1-6/040 
'.ll4510b-l/ 210 
'1142'l50-0/040 
014??b5-0/ 210 
0142'157-7/040 
0145252-Ú210 
'.l l 4 53 09-5 / 7. l D 
014,700-Q/210 
014,339 -7/210 
014lQ 1.7-0/040 
'.ll 43016-11/0 4'.l 

014l991-7 / 040 
0142'1?6-9/040 
0145 794-3 / 210 
)14?130 -3/ 210 

1 01452d2-0 /21 0 
1 014574Q-ll /210 
l 0145777-3/210 
1 014?286 -'l/21 0 

0145266-11/210 
0145293-5/210 
Ql457.ts0-3/ 2D 
014 ') ?17-0/210 
014l'l43 -7/040 
0142972-1/040 

1 0145116 -8/21 0 
1 '.ll42'l'>0-'.l/040 
1 014l'1tl3 - l> /04 0 
1 0142ª92-5 / 040 

014 5107-'l/ 210 
0145745 - 5/710 

l 

Órgão destinado à publicação dos atos dos Tribunais 
Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSJ;: EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

Publicações: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias no 
horário das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada. por escrito. à Divisão 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção l Seção II Seção III Seção l 

Assinatura trimestral . CrS 53.631.00 cri 1a.sos.oo CrS 48.748.00 Crs 54.365,00 
Portes: 
Superfície CrS 2G.136,00 CrS 12.804,00 Crs 22.968.00 CrS 26.136,00 
Aéreo . Crs 74.580.00 CrS 36.630.00 Crs 74.580.00 Cri 74.580.00 

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DIVOM 
Telefone: (061) 321-5566 Ramais : 305/ 309/ 399/ 314/317/ 328/ 325 
Horário: 7:30 às 19:00 horas 

Seção II 

CrS 86.089,00 

Cri 47.256.00 
Cri l04.~1u.OO 

PAULU EJS l'I ,AGA LHAFS ~JMFS 

PEORu AME~lr.J DIA) VIºIRA 
PFDºO PE~v MASCARFNHAS FILHO 
PROCU•ADOQIA 'lA FAZF~)A NAC!U~AL 

RFGINA ~AQIA ºIZA ASSU~PCAO RiaEIQO u ~ VALLF 
RICA 1UJ BTTTA~ 
RTC~R10 CASTK1 DE snJ7A 
RílBEK TA PnN~O DE ~. BARRO) 
RílBERTJ EIKAS MES~l~A 
RJGEK!O 3_A'l~1 PE~=s 

RO'IAL'1J ALV=s aEZE~~A 

ROSA ~AR!h hS~AD GO"IE7 
RílSANA MAf.HAJn OL!VFR!O 
RIJBEN TEDFSCH! ROOR !GUES 
RUUENS GAPC!A FIL~O 
RUTH 1ERTA ~JTSTE!N FE~~El~A GJ~ES 

RUY ~e SA~IA ~A~T~A PllUET 
SERGI1 AD~!A~'l ~A!LLET PRFUSS 
S!'RGIJ GEQAJl 
SFRr.Jn LUIZ FFR~A~DFS DE MELLn 

1 '.ll451~4-7/2líl 

SID'IEI DE OLJVE!Kh LJCAS 
S!L Vlfl OPIT? 
S!LVI) RO~ALJ1 SA~TrJS DE ~ORAFS 

SILV!l TJ~~c; F IL1J 
SUSELI DE CASTRO º!~ 

TFREZA SAFE CAR~EIRO 

THO~AZ KO~ATSU VICE~Tl~I 

U~!QAJAR A CAKLJS ~='ID~S 

1 'l 14Jo17 -1>1o4 o 
VALOETE APAOECIDA MhR!NHE!RO 
VFRA ~IVA Fl~tlEJRFD'l 

V= RA 1ELE~A GAMHOh qAU~ER 

VICTO~ ~oqAES )E ºAULA 
1 '.1145112-'i/210 

1 '.>143016-4/040 

0142'l9'.l-q/04rJ 
0142'189-5/0~0 

0145195-<;/210 
Dl4:>11Q-2/210 
0 14?722-ó/210 
0145?57-Q/210 
'.>145102 - 8/210 
Ol4l'l43-7/040 
014') 191-2 /210 
0145718-9/ 210 

1 '.ll4?340-1/ 210 
1 014lQ74-7/040 
1 0145?23-4/ 210 
l 014? ?7Q-0/ 210 

0145276-'i/ 210 
1 0145?&1-7/210 
1 '.ll4??72-2/210 
1 014?104-4/210 
1 014')?9Q-4/ 2l0 
1 0145180-7/210 

1 :ll4?1l3-l/ 210 
1 'll4 2093-1 /04 0 
l 0143010-Q/ 040 

1 0 14 2'1?2-6/040 
1 íll45?33-l/210 
l 0 14 2Q56-'l/0~0 

1 0145231-5/210 
1 '.ll43'1ló - 8/040 

01457bQ-2/210 
014,337-1/210 
014 ?790 -1/ 210 
014:>311-7/210 

lE:I~A ltJI~n AJ11E~CU )E )!STi<Tau1:Ao FXT~AOQJJ~AR!At ~EA­

L!ZADA EM o~ rJE M~KCU DE lQ'l2. PQESl'lENTE o FXMu . s~ . Ml~ISTOD S!U~tY 

ShNCrlES (flRT. 66, RJSTF I. 
AS 17:00 HORAS , NO GAd!NETE nA POE5l'lE~C!A, FOkAM U!ST~!BUl­

J'lS os SE'-Ul'ITES ºEIT1$, ºELJ SISTE~A DE ºROCCSSA~E~Tn DE DAuos: 

Ar. 0142'141 -7/ 040 )p 
RELATO~ M!N. MAOCO AJRELIO 
AGTE ac::~ ºRJDUT1S S!DF~IJ~IC'lS LTuA 
ADV. RJ3CRTA P1~5J DF ll. BAR~O) 

AGOO E5TADíl OE SAO PAULJ 
ADV. NfL~JN LOPE~ DE OLIVE!MA FEQREIQA JQ E DUTRns 

AC. 0142~44 -5/ 040 SP 
RELATOQ M!N. CAQLOS VELLOSD 
AGTE COMºA~HIA DO METROPOLITANO 'lE SALi PAULO-METQO 
ADV. L!N'l!NALVA CJ'IHA E OUTROS 
AGlO OTA~AQ "Mº~EE'IJ!ME~TJS IMOdlLIARins E PARTir.IPACO~ 

s L na E nuT~os 
ADV. JOSF AUGUSTrJ PRADO QOOR!GUE5 E OUTi<ílS 

RELATOQ 
AGTE 
ADV. 
AGlO 

M!N. NEQI DA SILVFIQA 
CAMARA Ml~ICIPAL OE TATU! 
EUR ICO '1E A~DRAOE A7EVEDO E OUTROS 
Ml~ISTE~IO ºJBL!CO FSTAOUAL 

Ar. 0142Q47-0/040 SP 
RELATOO MIN. CELIO qJRJA 
AGTE MUNIC!PIO Dº SArJ BEQNARDO UJ CAMPO 
ADV. MA~!A !VETE PAOOVESF = DUTK1S 
AG'lO E5P1LIO DE JJAO DE A L ~ETOA CONUF 
AOV. JnA1UIM o~ AL~E!DA qAPT!STA E uUTRU~ 

RELATO~ 
AGTE 
ADV , 
A~~u 

A)V, 

A~ 0142'l4~-&/04'.l AM 
M!N, IL~AQ r.ALVAJ 
E~P<ESA AJUR!CAqA DF TKANSPQ~TE LTOA 
FQA~CIS~D snaRES DE SOUZA 
MA~l -AN E ~JQA! S PA~TOJA 

~A~l E L ~O~AO DA Sl_VA E uUT~US 

AC. 0142Q5'l-0/040 ~G 

RELATu? ~I~. ~ELS'l 'lE MF.LLO 
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a)
0

que em 27 .09 .90 suscitou dissidio co!etivo revisio-
nal de natureza econômica, junto ao Eg. TRT da 1 1 R~giao, contra o 
Sindicato da Indústria MatalÚrgica e de Material Eletrico do Estêdo 
do Rio de Janeiro reivindicando o deferimento das diversas condiçoes 
de trabalho naqueÍa peça consignadas, em favor da categoria profissio-
nal por ele representada; 

b) que o Eg. 12 Grupo de Turmas do Eg . TRT da lª Re-
gião, acolhendo sugestão da douta Procuradoria Regional do Trabalho, 
corroborada pela Autoridade aqui inquirida de_coatora, houve por.bem 
sobrestar o julgamento do pedido de homologaçao do acordo coletivo, 
b~m assim da o~osição prop2sta pelo Sindica~o dos,Trabalhado~es nas I~ 
dustrias Metalurgicas, Mecanicas e de Material Eletrico do Rio de Ja-
neir9, porque pendente de julgamento estaria, junto a es~e.c . TST, o 
dissidio coletivo anterior (TRT-DC-439/89), onde a legitimidade do ora 
Requerente é ques~ionada, sob 2 argum~nto de que se deve aguardar a 
decisao relativa a representaçao ob r eira . 

Alega que o simples fato de estar pendente de julga~en­
to recurso ordinário contra a decisão coletiva proferida no di ssidio 
revisando não aut·or iza, de per si, o sobrestamento do julg?Jllento do 
atual dissídio coletivo tendo em vista que tal medida, alem de olvi-
dar os principios,eman~dos do Art. 52, XXXV e LV, da C.F .,. ig~almente 
revela- se atentatorio a boa ordem processual. Requereu , liminarmente 
a decretação da nulidade do ato a qui inquinado de ilegal, bem como a 
determinação de que se julgue, de imediato, o TRT-DC-559/90. . 

o despacho de fls. 93 indeferiu a liminar, por conside-
rar a matéria complexa e sem a urgência que justifi~as~e tal medida e 
mandou retificar a autuação, pois o ato impugnado nao e do Relator do 
TRT-DC-559/90, mas de todo o Grupo de Turmas, que_integra .. 

o Requerido apresentou as informaçoes solic~tadas 1en-
tro do prazo regimental de cinco dias , conforme se constata do Oficio 
TRT-12 ' GT n2 72/91, esclarecendo que o ato de sobrestament~ do julga-
mento decorreu de proposta do e minente.Iuiz Relator ~ue foi aco!hi?a 
por unanimidade pelo Eg. Grupo de Turmas, tendo em vista a pendencia 
do julgamento neste C. TST do dissidio anterior - DC-439/89 - e que 
tal ato não impediu que a categoria ficasse sem norma coletiva que a 
regesse. 

É o relatório. 
DECISÃO. 
Preliminarmente . 
Como já dito no despacho de fls. 9~, a_pr~sente recla-

mação, embora se vo lte , nominalment~, contra o Juiz Sergio Ferreira 
Leitão Relator do TRT-DC-559/90, nao ataca ato iso!ado deste, que 
propôs' o sobrestamento do r~ferido feito, mas do proprio Eg. 1 2 G~ueo 
de Turmas do TRT da lª Regiao, que acolheu a sua proposta em decisao 
por ele proferida. , , _ 

Tambem prelim!narmente, tenho como cabivel a r ec lamaçao 
correicional porque de decisao que determina o sobrestamento do Julga-
mento de qualque r feito, que apenas su~pen?e, provisoriamente, o anda-
mento da demanda, sem nada decidir definitivamente, nao cabe nenhum 
recurso. 

Mérito. 
Decidiu o Eg. 12 Grupo de Turmas do TRT da li Região, 

acolhendo parecer da douta Procuradoria Regional (fls. 60/62 e 66/ 
67) e proposta do então Juiz Relator do feito, sobrestar o julgamento 
do TRT-DC-559/90 e TRT-DC-591/90 (apenso ao primeiro), para aguardar 
as decisões a serem proferidas, por este C. TST, no recurso ordinário 
interposto no TRT-DC-439/89 e na Justiça Federal no MS-II-1035/90, fa-
ce à preliminar suscitada no DC-439/89 e renovada no DC-559/90 de ile-
gitimidade do Sindicato Suscitante, autor da presente correicional, pa 
ra ajuizar o referido DC-559/99 , como representante da categoria pro= 
fissional que instauro~ o dissidio. , 

A decisao em apreço, que e impugnada pela presente re-
clamação, está fundamentada no fato de se encontrar sub judice, neste 
C. TST e na Justiça Federal, apropria personalidade juridica do Sin-
dicato Suscitante e ora Requerente e sua base territorial (fls. 70). 

Apesar de haverem as partes celebrado, extrajudicialmen 
te, acordo para pôr fim à demanda, a Eg . Turma Requerida, face à con= 
trovérsia, pendente de julgamento nesta instância superior, a respeit o 
da personalidade juridica e da base territorial do Sindicato Suscitary-
te, cuja legitimidad~ para representar a categoria no_referido dissi-
dio coletivo fora ja questionada no,TRT-DC-439/89, nao homologou o 
acordo e sobrestou o andamento do proprio DC-559/90 e do 591/90, a es-
te apenso. 

É evidente que tal decisão não caracteriza atentado à 
boa ordem processual, como alegado pelo Sindicato Requerente, pois o 
julgamento que proferisse a Eg. Turma Requerida, caso nao tivesse so-
brestado o andamento daqueles dissidios coletivos, estaria sujeito a 
anulêção posterior~ se este C. TST viesse ê decidir que o _suscitan-
te nao tinha existencia legal e, por isso, nao era parte legitima para 
representar a categoria Suscitante. 

Decidindo o sobrestamento, a Eg. li Turma do TRT da lª 
Região agiu com prudência e acerto. 

Julgo, pois, improcedente a reclamação. 
Intimem-se o Requerente e a Requerida desta decisão, re 

metendo-se-lhes cópia da mesma . 
Publique-se. 
Brasília, 22 de fevereiro de 1992. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor Geral 
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APELAÇÃO 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE ACÓRDÃO E ,TURISPRUD~NCIA 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES E EMBNTAS 

4 6.211-2 - BA - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Rel p/ o Ac . Min . Ten. 
Brig.do Ar George.Belharn da Motta. Rev . Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz 
Lima. Apte.: O MPM junto à Aud.da 6! CJM e RICARDO LUIS ABREU DO 
COUTO, lQ Ten. Ex., condenado a 13 anos e 11 meses de reclusão , in-
curso no art. 243, alínea "a", § lQ c/c o art . 242, § 2Q, inciso I, 
c/c os arts. 70, inciso II, alíneas "a" e "d" e 73: art. 232, c/c o 
art. 237, inciso II, c/c os arts. 73, 30, inciso II e parágrafo Único 
e 38, alínea "a" e§ l Q; art. 243, alínea "a", § lQ c/c o art. 242 , 
§ 2Q, inciso I, c/c o art'. 70, inciso II, alínea "d" e 73, tudo c/c 
o art .79 , todos do CPM . Apda. : A Sentença do CEJ da Aud.da 6! CJM, 
de 10.07.90. Adva . Dra .Ronilda Noblat . 
DECISÃO : POR MAIORIA , o Tribunal deu provimento parcial ao apelo do 
MPM pãra condenar o apelante-apelado a 2 anos, 4 meses e 24 dias de 
reclusão, por infringência ao art . 233, c/c os arts . 237, inciso II, 
e 73 , todos do CPM. (Sessã.o de 26.09.9.l) . 
EMEN'l'A : EXTORSÃO, por duas vezes , ATEN'l'ADO VIOLENTO AO PUOOR , ES'l'U-
PRO CONSUMAOO e ES'l'UPRO 'l'EN'l'ADO , por duas vezes . Recurso do MPM e 
da Defesa , suscitando· esta preliminar de nulidade parcial devido a 
intimações recebidas tidas como em desacordo com a norma processual 
castrense . ExpresGão acusatória não comprovada, em sua totalidade, 
na instrução criminal. Por unanimidade, rejeitada a preliminar . No 
mérito, por maioria , ·provido, em parte , o recurso do MPM para advir 
a condenação pelo delito de atentado violento ao pudor, e,ainda por 
maioria , dado provimento parcial ao apelo da Defesa para, mantida a 
condenação , limitá-la a um só crime de extorsão e uma tentativa de 
estupro . 

46 . 301-1 - RJ - Rel. Min. ·Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev. Min . Gen. 
Ex. Everaldo de Oliveira Reis . Aptes~ : WILSON COSTA DE OLIVEIRA FI-
LHO, 1 2 Sgt.Mar ., EDSON DE SENNA MOREIRA , 2Q Sgt.Mar., condenados a 
03 anos de reclusão , incursos no art. 303, ambos com o direito de 
apelar e m liberdade, LUI S PAULO CARDELO'rE, JOSÉ ALMEIDA DA SILVA,ci_ 
vis, condenados a 01 a no de reclusão, incur sos no art.254, tudo do 
CPM, ambos com o benefício do surs is pelo prazo de 02 anos, e ISI-
DRO NERI DA SILVA FILHO, 3Q Sgt.Mar., n a parte que remeteu a matéria 
ao exame da autoridade mililar compete nte, para decidir como for de 
direito à luz do RDM . Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud . Mar. da l! 
CJM, de 09.11 . 90. Advs .Drs . José Gonçalves da Silva, Athaíde de Mo-
rais, Mário Rebello de Oliveira , Manoel de Jesus Soares, Eliane Ot-
toni de Luna Freire e 'l'ânia Sardinha Nascimento . 

DECISÃC: PC~ UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento aos ·apelos dcs 
Sgts. WILSON çns'J'A DE OLIVEIRA FILHO e EDSON DE SENNA MOREIRA e dos 
civis LUIS PAULO C.'•<DE!.OTE e JOSÉ ALMEIDA DA SILVA, para manter a 
Sentença a quo. Impôs aC lQ Sgt .Mar. WILSON COSTA DE OLIVEIRA FILHO 
e ao 2Q Sgt.Mar. EDSON DE ~~~~~MOREIRA, a pena acessória de exclu-
são das Forças Armadas, fixou pa~a t cdos os apenados o regime aber-
to para o cumprimento inicial da pena e -.. .-nteve o benefício do ..filll:-
sis par? os réus civis. Na forma do art.11, .;.n::i"o IX, do Regimen-
to .Interno, deu provimento ao apelo do 3Q Sgt.M~r. ISIDRO NERI D~ 
SILVA. FILHO, excluindo da Sentença a determinaçao de remeter a mat~ 
ria ao exame da autoridade militar competente.(Sessão de 19.11.91). 
EMENTA: PECULATO (Art. 303, do CPM). RECEPTAÇÃO (Art. 254, do CPM). 
DE~ITOS CARACTERIZADOS. CONDENAÇÕES MANTIDAS. O RESSARCIMENTO DO D~ 
NO NÃO ALCANÇA O PECULATO DOLOSO. Restou incontroversa a participa-
ção dos peculatário~ que, valendo-se ~a posição de m~l~tares,desvi~ 
rarn, em provei to proprio, 02 (.duas) pas de rotor, utilizadas em he-
licóptero, e que pertenciam à · carga do Ministério da Marinha. T~­
bém inconteste que os réus civis praticaram o crime de receptaçao, 
porquanto como se não bastasse o recebimento das pás, ainda viabili_ 
zaram a aquisição por tercei,ro., de boa fé. O ressarcimento do dano 
só extingue a punibilidade em se tratando de peculato culposo. POR 
UNANIMIDADE, foi negado provimento aos apelos dos SgtaWILSON COSTA 
DE OLIVEIRA FILHO, EDSON DE SENNA MOREIRA e dos civis LUIS PAULO~ 
DELOTE e JOSÉ ALMEIDA DA SILVA para manter a condenação, irnpondo-s~ 
também ao l Q Sgt.Mar.WILSON COSTA DE OLIVEIRA FILHO e ao 2Q Sgt.Mar. 
EDSON DE SENNA MOREIRA, a pena acessória de exclusão das Forças Ar-
madas ex vi do art.102, c/c o art.98, inciso IV, ambos do CPM, fi-
xando.para todos os apenados o regime aberto para o cumprimento ini_ 
cial da pena, de acordo com o art.33, § 2Q, alínea "c",,d'? código~ 
nal, c/c o art . 110, da Le i nQ 7. 210/84, mantido o benef1.cio do ~.:: 
sis para os réus civis . Na forma do art.11, inciso IX, do Regimento 
Interno do S'rM, foi dado provime nto ao apelo do 3Q Sg~.Ma:. · ISIDRO 
NERI DJ, SILVA FILHO para excluir da Sente nça a determinaçao de rem~ 
ter a matéria ao exame da autoridade militar competente. 

46. 348-ª- - PE - Rel. Min. Te n. Brig. do Ar Cherubim Ros.a Filho. Rev. 
· Min. ur. Aldo Fagundes . Apte.: O MPM junto à Aud.da 7! CJM . Apda.: 

A Se nte nça do CEJ. da Aud.da 7 ! CJM, de 11.04.91, q':1e absolveu o . 2Q 
Te n. 'I'emp.Ex . MAURO AUGUSTO DE SOUZA, do crime previsto no art. 210, 
c/c o art . 33, inciso II, ambos do CPM. Adv . Dr. Dermeval Houly Lel 
lis. 
DECI SÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal de u provime nto, ao apelo para, 
r e formando a sentença" a quo" , conde nar o recorrido a I_>en~ de 2 meses 
de prisão, , concedendo-lhe o benefício ·ao sursis .(Sessaoce31.10.91). 
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EMEN'l'A : . LESÕES CORPORAIS CULPOSAS . or SPARO DE ARMI\ DE FOGO . PRINCÍ_-
PIO DA INSIGNIFICÂNCIA . INAPLICABILIDADE /\OS DELITOS CULPOSOS. 1. 
Restando comprovadas nos autos a autoria , a materialidade e a culp~ 
bilidade, não há que se fa l ar em absolvição do acusado . 2 . É inapli 
cável ao crime de lesão corporal culposa ( art . 210 , do CPM), ades-
crimina nte prevista no art.209, § 62, do mesmo diploma l egal, haj a 
vista que nos delitos culposos o que s e pune _não é o resultado lcsi 
VO e, sim, a conduta anterior do agente . É, por esse motivo, queTh~O 
se admite nos crimes culposos a a plicação do chamado "Princípio da 
Insignificância", pois este está r e lacionado ao desvaler do result~ 
do, o que só é c ondize nte quando se tra ta de delitos dolosos. Provi 
do o apel.o do MPM para, reformando a Sentença a guo, condenar o acu 
sado como incurso na pena mínima do· art. 210, do CPM. Decisão unânI 
me. 

46.350-0 - RJ - Re l. Min. Gen. Ex. Everaldo de Oliveira Reis. Rev. 
Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Aptes.: O MPM junto à l! 
Aud.Ex.da !! CJM e LUIS CLÁUDIO BARBOSA, Sd. Ex., condenado a 01 ano 
e 04 meses de prisão, incurso no art. 206 do CPM, com o benefício 
do ~ pelo prazo de 2 a.nos • . Apda. : A Sentença do CPJ da 1 ! 
Aud.Ex.da !! CJM, de 21.02.91. Adva Ora. Eleonora de C. Borges. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provime nto ao apelo do 
MPM e deu provimento parcial ao recurso da defesa para, mantendo a 
condenação, reduzir a pena ao mínimo previsto no .art. 206, ou seja, 
oi ano de detenção, mantido o sursis • (Sessão de 03.10.91). 
EMENTA: HOMICÍDIO CULPOSO. Culpa stricto ~ perfeitamente carac-
terizada pela negligência e pela imprude ncia. Patente, in casu ,a to 
tal ausência de cuidado objetivo por parte do Apelante-Apelado , nÕ 
manuseio de armamento de altíssimo poder ofensivo, afastando,assim, 
a tese do caso fortuito aventada pela dilige nte Defesa . Pena a plica 
da de forma exacerbada, motivando sua redução para o mínimo l egal 
do art. 206 do CPM. Sursis c o ncedido pelo juizado a Xuo sem o est~ 
belecimento das condiçoes impostas ao beneficiário. unanimidade,o 
Tribunal negou provimento ao apelo ministerial e deu provimento par 
eia! ao apelo defensório, reduzindo, ao mínimo legal, a pena impos= 
ta ao Ape l ante -Apelado , mantendo o sursis mediante as condições co~ 
tantes do artigo 626 do CPPM. 

46.360-7 - RJ - Rel. Min. Dr. Aldo Fagundes. Rev. Min. Alte.Esq. R~ 
phae l de Azevedo Branco . Apte.: OURVAL PINTO DE ALCÂNTARA , 32 Sgt . 
Aer., condenado a 3 anos e 6 mese s de reclusão, incurso no art . 303 , 
§ 2 2 do CPM, com a pena acessória de exclusão das Forças Armadas,n:s 
termos do art. 102 do mesmo Diploma Legal . Apda .: A Sentença do CPJ 
da 2! Aud.Aer. da l! CJM, de 26 . 03.91. Adv . Dr . Jose.mar Leal Santa-
na. 
DECISÃO : POR UNANIMIDADE, o 'l'ribunal deu provimento parcial ao ªP"'-
lo para mantendo a condenação e sua fundamentação legal, inclusive 
quanto à pena acessória , reduzir a pena a 3 anos de reclusão, fi-
xando o regime aberto para o cumprimento inicial da pena . ( Se>ssão 
de 19 . 11.91). 
EMEN'fA: PECULATO-FURTO. Embora o furto e o peculato-furto tenham po!J. 
tos comuns na sua conceituação, distingue-os o bem jurídico tutela-
do . Aquele é crime contra o patrimônio, este é. crime contra a admi-
nistração militar. E mais : na tipicidade do peculato-furto está ín -
sita a condição funcional do agente . Assim, não se.trata de furto, 
mas de peculato-furto a ação do agente que, embora sem ter a posse 
ou a detenção da ~. em razão do cargo ou comissão, vale-se da fa-
cilidade que lhe proporciona sua qualidade de militar. Preliminare s 
inconsistentes e , portanto, rejeitadas . Pena exacerbada, que s e r e -
duz ao mínimo legal, mantida a pena acessória de exclusão das For-
ças Armadas . Provido, parcialmente , o apelo da Defesa. Decisão unâ-
nime. 

46 . 395-1 - RJ - Rel. Min . Alte . Esq: Luiz Leal Ferreira . Rel.p/o Ac. 
Min. 'l'en. Brig. do Ar Jorge José de Carvalho. Rev. Min. Dr. Eduardo 
Pires Gonçalve s. Apte : O MPM junto à 3! Aud.Ex.da !! CJM. Apda .: /\ 
Sentença do CJ do 112 Grupo de Artilharia de Campanha, de 30.04 . 91, 
que absolveu o Sd. Ex.EPAMINONDAS DIOGO SIQUEIRA, do crime previsto 
no art. 183 do CPM. Adva.Dra. Ana Maria David Cortez. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal acolheu, parcialmente, a prclimliur 
de nulidade suscitada pelo MPM, determinando o arqui vamenlo do fei-· 
to. (Sessão de 31.10.91) . 
EMENTA: .INStlllMISS;\O - Embora tenha desencadeado a ação penal pÚbli-
ca;-o-MPM não participou de todos os atos da instrução criminal . Por 
MAIORIA. o Tribunal ACOLHEU parcialmente a Preliminar de nulidade 
suscitada pelo MPM, CONCEDENDO HC de Ofício pa+a trancar a instru;ão 
provisória, determinando o arquivamento do feito. 

46.400-1 - RJ - Rel . Min. Ten. Brig . do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev. 
Min. Dr. Paulo César cataldo. Apte.: LUIZ CARLOS DOS SANTOS BATIS'I11, 
S~.Ex., condenado a 6 meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o 
art. 72, incisos,! e III, alínea "b", ambos do CPM. Apda.: A Senten 
ça do CJ do 212 Btl Logístico, de 09.05.91. Adva.Dra. Clarice dÕ 
Na·scimento Costa. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo, excluin 

·do, porém, da fundamentação, a atenuante contida no art . 72, inci= 
sos I e III, letra "b", do CPM. (Sessão de 12.11.91). 
EMENTA: DESERÇÃO NO EXÉRCITO . PRELIMINARES. REJEIÇÃO. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA RECORRIDA. 1. Não merece acolhida preliminar suscitada sob' 
a alegação de falta de participação do MPM no processo, se a denún-
cia foi oferecida por este , seguindo o processo seu curso normal.2 . 
Por sua vez, há de ser rejeitada preliminar-argüida sob o argumento 
de que a denúncia não foi recebida por despacho deliberatório,se os 
autos demonstram que houve o ·rec~bimento tácito da Peça Acusatória, 
haja vista que . todos os demais atos processuais .. 1'oram realizados a 
contento. 3. Da mesma forma, deve ser rejeitad·a preliminar de nuli-
dade do processo, por falta de defesa técnica a desertor do Exérci-
to se este, sendo menor, foi assistido por Curador, nos termos do 
art. 457, § 52, do CPPM. 4. Restando caracterizado, provado e con-
fessado o crime pelo qual o Apelante foi condenado, não há que se 
falar em absolvição. POR MAIORIA DE VOTOS, rejeitadas as prelimina-
res argüidas e, no mérito, mantida a condenação. 

46.~18-2 - RJ - Rcl. Min. Ten. Brig.do Ar Cherubim Rosa Filho. Rev. 

Min. Dr . Paulo César Cataldo . Apt e .: O MPM junto à!! Aud . Ex . da 
l~ CJM . Apda .: A Sentença do CPJ da l! Aud . Ex . da!! CJM,de 10. 05 . 91 , 
que absolveu o Sd .Ex . LUIZ OTÁVIO MAZZONI RODRI GUES, do crime pre-
visto no cirt . 210 , §§ !Q e 22, e/e o art . 72, inciso I, ambos do 
CPM . Advu.Dra . Clarice do Nascimento Costa . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o 'l'ribunai negou provimento ao apelo . (Se.2_ 
são de 05 .1 2 . 91 ). 
EMEN'l'A : LES/\O CORPOR/\L CULPOSA . ACIDENTE AUTOMODILÍSTICO ( Art . 210, 
§ 2~-;-- CPM) Pairando dúvida a resp<~i to da autoria e da culpabilid~ 
de dianlc do evento , decide -se em favor do r éu . Recurso improvido. 
Decisão unânime . 

46 . 417-4 - RJ - Rel . Min Dr. Aldo Fagundes . · Rev . Min.Gen.Ex. ~orge 
Frede rico Machado de Sai. t ' Anna. Apte . : FELICIANO DE CASTRO NUNES, &d. 
Ex. , condenado a 04 meses de prisão, incurso no art . 210, e/e o art . 
7 2 , inciso I, ambos do CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 
02 anos. Apda .: A Sentença do CEJ da 1 ~ Aud. Ex . da 1 ! CJM, eh 03 .05.91 . 
Advas.Dras . . Marile n a da Silva Bitte ncourt e Eleonora Sal l es de Cam-
pos Borges . 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao apelo da Defesa 
para, reformando a sentença de primeiro grau , absolver o apelante, 
com fulcro no art . 439, também por maioria na l e tra "e", do CPPM . 
( Sessão de 28 .11 . 91). 
EMF.NTA: LESÕES CORPORAIS CULPOSAS . A culpa stricto sensu no CPM las 
treia-se na omissão de cautela e previsão ( Art . 33 , II). Insuficiê!J. 
eia de prova para urna decisão conde natória . Provido o recurso da 
Defesa para, r eformando a Sentença de prime i ro grau , absolver o r~ 
corrente. Decisão por maioria. 

46.441-7 ~ RS - Rel. Min. Ge n. Ex. Eve raldo de Olive ira Reis . Hclp/ 
o Ac. Min.Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Rev • . Min. Dr. Aldo Fagun-
des. Aptes.: JOSÉ PROCÓPIO ROSA DOS SANTOS e ESTELA DALVA GONÇALVES 
CLARO, civis, condenados a 02 anos de reclusão, incursos no art.251, 
§ 3Q do CPM, ambos com o benefício do ·sursis pelo prazo de 2 anos. 
Apda.: A Sentença do CPJ da l! Aud.da 3! CJM, de 10.06.91.Advas.Dras . 
Be.nedita Marina da Silva e Nadia Maria Guerra Rodrigues. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo da Defe-
sa, mantendo a Sentença aguo. (Sessão de 22.10.91). 
EMENTA: ESTELIONATO - CO-AUTORIA - Delito caracterizado - demonst ra 
ção de atos sensíveis e inspirados com vínculo subjetivo, unindo as 
várias condutas, com objetivo comum. Esque ma fraudulento armado pa-
ra obtenção por meio de percepção indevida de pensão militar com ti 
tular falecido . Atuação comprovada de agentes em co-autoria. Confi-
guração do estelionato. Defesa com leastério na excludente objeti-
va do Estado de necessidade não obstante repelida . Condenação manti 
da. Decisão majoritária . -

46.442-7 - AM - Rel. Min. Gen . Ex. Jorge Frederico Machado de Sant ' 
Anna . Rev. Min . Dr . Eduardo Pires.Gonçalves. Apte.: ANTONIO SIMÕES 
ROLIM DE OLIVEIRA, Sd . Ex,, condenado a 02 meses de impedimento,incuE 
sono art . 183, § 22, letra "b", e/e o art .72, incisos I, II e III, 
letra ~a", ambos do CPM. Apda .: A Sentença do CJ do 12 Btl. de Infa!! 
taria de Selva , de 14.06.91 . Advs. Drs. João Thomas Luchsinger e Be 
nedito de J esus Pereira Tavares . -
DECISÃO:POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a prel·iminar suscitada 
pela Defesa para anular 0 processo ab initio, sem renovação. (Sessão 
de07.ll . 91 ). · 
EMENTA: (INSUBMISSÃO) - Denúncia oferecida ao Presidente do Conse-
lho de Justiça de 'I'ropa, sendo, porém, recebida por Juiz-Auditor, I!_!! 
possibilidade . Inteli9ência do art. 500, inciso I, do CPPM. Pena im 
posta cumprida integrulmente. Acolhida a preliminar de nulidade su§: 
citada pela dcfe~a. para anular o processo, ab initio, sem renova-
ção . Decisão unânime. 

46 . 443-3 - RJ - Rel. Min, Dr . Eduardo Pires Gonçalves. Rel p/o Ac. 
Min. Dr . Antônio Carlos de Se ixas Telles . Rev . Min . Alte . Esq . José do 
Cabo 'l'eixeira de Carvalho. Apte .: RUBENS RODRIGUES DA SILVA, Taifei 
ro Aer., condenado a 02 meses e 10 dias de detenção, incurso no a~ 
210, § 22 e/e o art . 33, inciso II, tudo do CPM, com o benefício do 
sursis pelo prazo de 02 anos . Apda. : A Sente nça do CPJ da l! Aud. 

Aer . da l~ CJM, de 19.06.91. Advas. Dras . Marilena da Silva Bittcn-
court e Janete Zdanowski Ricci . 
DECIS/\O: POR MAIORIA, o Tribunal negou provimento ao apelo, manten-
do a Sentença ~':!2· (Sessão de 14.11.91). 
EMENTA: LESÃO CULPOSA. Motorista para convergir à esquerda, em in-
terseção de vias de sentiqo duplo de trânsito, além de tomar a posi 
ção à esquerda de sua mão de direção e sinalizar, anunciando a con-
versão, deve aguardar o momento oportuno para efetuar a manobra,ron 
perigo para os demais usuários, conforme preceitua o Regulamento do 
código Nacional de Trânsito. Negado provimento. Dccisão majoritária. 

46.486-9 - RJ - Rel . Min . Ten . Brig.do Ar George Belham da Motta.Fev. 
Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Apte.: MÁRCIO LIZANDRO 
BRANDÃO MONÇÃO, Sd. Ex. , condenado à pena de 03 meses de impedimen-
to, como incurso na sanção penal do art . 183 do CPM, tendo fixado a 
pena-base cm 03 meses e diminuído de 01 mês , de acordo com atenua_!l 
te . da letra "b", do§ 22 , do art. 183, do CPM. Apda.: A Sentença do 
CJ do 562 Btl de Infantaria, de 24.07.91 . Adva. Ora. Clarice do Na~ 
cimento Costa. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento ao apelo para, 
reformando a Sentença, ~solver o recorrente com fulcro no art. 39 
do CPM c/c o art. 439, '.:ra "d", do CPPM. (Sessão de 07.11.91). 
EMENTA: INSUBMISSÃO- Pre. Lnar suscitada pela Defesa sob alegação de 
ofensa ao princípio do .e ~traditório, havendo, em Plenário, o Minis 
tro Raphael de Azevedo B~anco endossada aquela preliminar. Julgamen 
to, em primeira Instância, realizado consoante as normas processu= 
ais, e ·opse rvada a jurisprudência pretoriana pertinente . Estado de 
necessidade c omprovado mediante prova documental e oral. Por maio-
ria, rejeitadas as preliminares suscitadas e, no mérito, por unani-
midade, provido o recurso para, reformada a Sentença, ser absolvi-
do o Apelante. 

46.487-5 - RJ - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Rev. Min. Alte. 
Esq. Raphael de Azevedo Branco. Aptes.: O MPM junto à l! Aud.Ex. da 
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l! CJM, SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, 3 2 Sgt.Ex. e NILSON DO NASCI-
MENTO COSTA, Sd.Ex. conde nadcs·a 02 me s e s e 10 dias de detenção, in-
cursos no art. 210, § 2 2 do CPM, ambos com o benefício do sursis 
pelo prazo de 02 anos. Apda.: A Sentença do CPJ da l ! Aud.Ex~! 
'CJM, de 23.07.91, na parte em que absolveu o 3 2 Sgt.Ex. SEBASTIÃO o 
LIVEIRA DA SILVA do crime previsto no art. 195 do CPM. Adva.Dra. E= 
leonora Salles de Campos .Borges. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal ne gou provimento aos apelos do 
MPM e -ao Sd.Ex. NILSON DO NASCIMENTO COSTA e deu provime nto ao r e -
curso do 3 2 Sg t.Ex . SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA, para absolvê-lo cx:xn 
f ulcro no art. 439, letra "e", do CPPM. (Sessão de 28 . 11.91) , 
EMENTA: ABANDONO DE LUGAR DE SERVIÇO e LESÕES CORPORAIS cULPOSAS(MlL 

1 TIPLICIDADE DE VÍTIMAS). Militar graduado e chefe de patrulha móvel 
que de t ermina o deslocamento da via tura para local diverso , sem au-
torização superior, não comete o delito de abandono quando concluí-
do seu quarto de hora. A proteção legal a "lugar de servi<Jo" press~ 
põe espaço delimitado, como tal não compreendido o itinerar.io de r~ 
torno ao quartel . Fato atípico . Improvime n to do recurso minister i al . 
A omissão só é causa na Órbita penal quan do subsiste o dever de im-
pedir o resultado . Colhendo-se dos autos que a culpa pelo acide n te 
é de exclusiva responsabilidade do condutor, motorista tido c omo 
bom e cauteloso, absolve - se o chefe da viatura diante da imprevisi-
bilidade do evento. O desvie de atenção com o trá.fego , ocasionan-
do manobra brusca de direção. e impacto com coletivo estacionado , re -
vela omissão de cautela punível. O princípio da insignificância não 
se aplica aos crimes culposos . Apelo do condutor a que se nega pro-
vimento . Unânime 

46 . 488-3 - BJ - Rel.Min. Dr . Paulo César Cataldo . Rev . Min. Gen.Ex . 
Jorge Frederico Machado de Sant ' Anna . Apte .: CLÁUDIO RIBEIRO DA SIL 
VA , MN, condenado .a 09 meses de prisão , incurso no art . 157 , § 3 2-;-
c/c o art. 209, ambos do CPM . Apda .. : A Sentença do CPJ da 2 ~ Aud. 
Mar . da l! CJM , de 25 . 07 . 91 . Advs . Drs. Luiz da Rocha Bra2 e Tania 
Sardinha Nasc ime nto. 
DECI SÃO : POR UNl\NIMIDADE, o Tribunal não conheceu do apelo , por in-
t empes tivo. (Sessão de 21 .11. 91 ). 
EMEN'l'A: VIOLJ::NCIA CONTRA SUPERIOR E LESÕES CORPORAIS. APELAÇÃO RECE 
BIDA EMBORA I NTF.RPOS'rA A DES'l'EMPO . DÚPLICE JUÍZO DE ADMJ.SSIBILIDAaO:: 
RENÚNCIA DE MANDA'l'O APÓS O QUINQUÍDIO HECVRSAL . CERTIDÃO DE INTIMA-
ÇJ\0 APÓS PÚBLICA AVDIWCIA A QUE PRESEN'rES AS PARTES . Apelo admiti-
do na · instância ~~ quando a Sente nça já adquirira os e f e itos da 
imutabi'lidade à epoca da interpos i ção . Sujeição dos recursos ao du-
plo juízo de arunissibilidade . Renúncia de mandato inoperante quan-
do já preclusa a faculdade recursal. Deveres do Advogado constituíd~ 
Irrelavante e de nenhum efeito a posterior certificação intimatória - P.!! 
ra restaurar ou dilatar prazo fatal - quando presentes à Audiência 
de publicação da Sentença o Réu e o Advogado. Desatendido o press~ 
posto objetivo da tempestividade, não se conhece da irresignação.~ 
cisão unânime. 

46°.49l-3 - SP - Rel. Min. Dr. Antônio Carlos de Seixas Telles. Rev. 
Min. Alte.Esq. José do Cabo Teixeira de Carvalho. Apte.: O MPM jun-
to à 2! Aud.da 2! CJM. Apda.: A Sentença do CPJ da 2! Aud.da 2! c:M, 
de 30.07.91, que absolve u o Cadete Aer. EMÍLIO CARLOS AMBROGI, do 
crime previsto no art. 206, § 22,do CPM. Advs. Drs. Octávio Duval 
Meyer e Barros e Ariovaldo . Barione Cambraia. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento.ao apelo.(Se~ 
sao de 1 2 .12.91). 
EMENTA: HOMICÍDIO CULPOSO. Acidente de Trânsito. Conjunto probatório 
ãe'IICiente e impreciso não autorizam atribuir-se culpa . ao apelado, 
pela ocorrência do acidente. Em direito penal, a culpa em sentido 
estrito não pode ser presumida, a fim de alicerçar uma condenação.~ 
gado provimento ao apelo do Ministério Público. Decisão Unânime. 

46,495~8 - RS - Rel. Min. Alte. Esq. José do Cabo Teixeira de Carva 
lho. Rev . Min. Dr. Paulo César Cataldo, Apte .: O MPM junto à 3! Auêi 
da 3! CJM. Apda.: A Sentença do CJ do 16 2 Esquadrão de Caval r ria M 

izado, de 31.07.91, que absolveu o Sd. Ex. PAULO ROBERTO ·RODRI= 
GUES, do crime previsto no art. 183 do CPM. Adva . Dra. Ze ni Alves 
Arndt . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE , o Tribunal preliminarmente, de ÔfÍcio, de 
clarou nulo o processo, ab initio, sem renovação . ( Sessão oo 05.12.9Ü 
EMEN'l~ : INSUBMISSÃO . Art. 183 do CPM . Conselho de Justiça n a Un ida-
de com jurisdição esgotada . Ausência r econdução ou nomeação novos 
membros para o Trimestre seguinte . Pre l iminarmente, de ofício df•cla 
rado nulo o processo, ab i ni tio, sem renovação . Decisão unânin:e . -

46.500-6 - SP - Rel. Min. Ten . Brig . do Ar George Belham da Motta . 
Rev . Min. Dr . Antôni o Carlos de Seixas Telles . Apte .: O MPM j unto à 
3~ Aud . da 2! CJM . Apda .: A Sentença do CPJ da ;3! Aud.da 2~ CJM, de 
14.08 . 91 , que absolveu o ex- Atirador SANDRO RENl\'1'0 HUNGRIA BRAND7\0 
do cr ime previsto no art . 206, do CPM . Adv. Dr . Reinaldo S ilva Coe -
lho. 
DECÍSÃO : POR UNANIMIDADE , o Tribunal negou provimento ao apclo . (Ses 
sao de 12 . 11 . 91) . -
EMEN'l'A: HOMICÍDIO CULPOSO - Acident e de trânsito . Recurso do MPM ob 
j etivando a reforma da Sentença absolutória. Laudo Pericial indica i 
do que o loca l do acidente era desprovido de qualquer tipo de sin~= 
lização . Acervo probatório não configurando a r esponsabilidade \ pe -
nal do Apelado . Negado provimento ao apelo . Decisão unânime . 

46 . 501 - 4 - RS - Rel. Min . Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant ' 
Anna. Rev . Min. Dr. Aldo Fagundes . Apte .: O MPM junto à l ! Aud . da 
3~ CJM. Apda.! A Sen tença do CPJ da l ~ Aud da 3~ CJM , de 23.107 . 91, 
q ue absolveu o Sub.Te n . R/R Ex. ALFEU CLÁUDIO FERREIRA FREITAS e o 
civil CARLOS KLEBER PINHEIRO CORHEA , do crime previsto no .art. 251, 
§ 32 do CPM. AdvS:. Drs. Nadja Maria Guerra Rodrigues, J. Almir C . 
Le ite, Carlos Alberto Torrens, José Luiz Groff Nunez , Antonio Cor-
reia dos Santos Junior e Benedita Mar ina da Si lva . 
DECISl\O: POR UNANIMIDADE , o Tribuna l ne gou provime nto ao apelo.(Se~ 
sao de 26.11.91). 
DECISÃO: ( ESTELIONA'l'O ) - I - FORMA TEN'rADA. Meio e mpre'}ado inidÔnC'O 
para produção do resultado. Ocorrência de crime impossivel (art. 32 

do CPM). II - FORMA CONSUMADA. Ausente o ânimo de lesar na conduta 
do acusado, não há que se falar em estelionato, crime punível ape-
nas a título de dolo. III - A unanimidade, negado provimento ao a~ 
lo do MPM para manter a sentença absolutória a guo. -

46-509-1 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna. Rev. Min. Dr. Paulo César cataldo • . Apte, .: JOSt CARLOS CESÂRIQ 
Sd.Ex.,éondenado a ·04 (quatro) meses de prisão, incurso no art.187, 
e/e os arts . . 72, inciso I e 189, inciso I, primeira parte, tudo do 
CPM.Apda.: A Sentença do CJ do . BtL da Guarda Presidencial, de 21.08.91. 
Adv. Dr. Alexandre Lobão Rocha. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao ape-
lo para, mantendo a condenação, reduzir a pena a 03 meses de pri 
são). (Sessão de 07.11.91). 
~: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, . instantâneo e de 
mera conduta, que resulta provado em todos os seus contornos. II -
Preliminar de nulidade argüida pela defesa, que não procede. III -
Pena imposta que se mostra exacerbada, face à menoridade, primarie-
dade e bons antecedentes do acusado. IV - Provido parcialmente o re 
curso da defesa para reduzir a pena imposta, por decisão unânime. -

46.517-o - MS - Rel. Min. Alte. Esq. Jos~ do Cabo Teixeira de Carva 
lho. Rev. Min. Dr. Antonio Carlos de Nogueira. Apte.: O MPM junto-
à Aud. da 9 ! CJM. Apda. : A Sentença do CPJ da Aud. da 9 ! CJM, de 30.Da91, 
que absolveu o Cb. Ex. CLÁUDIO EMIR BRETTES DE OLIVEIRA, do crime 
previsto no art. 280 do CPM. Adv. Dr.Ariosvaldo de Gois C~sta Ho-
mem. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal ne gou provimento a.o apelo do 
MPM, mantendo a Se ntença absolutória, porém , com fulcro na l e tra 
"b" do art . 439, do CPPM . ( Sessão de 0 5 .12. 91) . . 
EMENTA : PERIGO RESlJLTl\NTE DE VIOLAÇl\O DE REGRA DE TRÂNSITO. Art.280 
do CPM . · Colisão de viatura militar com ve í culo ci.vil. Ausência do 
dolo, velocidade compatível com o local e insignificância da coli-
são , a descaracterizar a exposição a e f et ivo e grave perigo a inco-
lumidade de outrem . Manutenç5.o da sentença absolutória . Deci são un~ 
nime . 

46 . 518- 0 - RS - Re l. Min . Alt e . Esq . Raphael de Azevedo Branco . Rev . 
e Rel ·. p/o Ac . Mi n. Dr . Eduardo Pires Gonçalves . Apte: DANIEL NUNES 
GOULART, Sd . Ex ., condenado a 06 meses de prisão, incurso no art .187, 
e/e o art . 72, incisos I e III , alínea "a"'· ambos do CPM . Apda .: A 
sentença do CJ' do 18 2 Btl . de Infa ntaria Motorizado , de 27 .08 . 91.Adva. 
Dra . Benedita Marina da Silva . 
DECISÃO: POR MAIORIA , o Tribunal negou provime nto ao apelo da Defe-
sa, m<mtendo a Sentença recorrida . ( Sessão de 12.11.91). 
EMENTA : DESERÇ7\0 . NÃO CONHECIMENTO QAS PRELIMINARES DE NULIDADE su~ 
CITADAS, EX OFFICIO, PELO RELATOR , DELITO CONFIGURADO . Embora a de-
fesa do Acusado t enha sido representada por Oficial Curador , não se 
c onhece da argüição de nulidade , por faltar defesa técnica, uma vez 
que no curso da ação o Desertor foi devidamente assist ido por Cur~ 
dor , dentro das normas estabel ecidas pela l ei vigente. O de lito ti-
pificado no art. 1 8 7, do CPM, restou amplamente caracteri~ado. As 
alegações de orde m particular e familiar não são de molde a elidir 
a culpa do Apelante . Por maioria, não foram conhecidas as nulidade s 
suscitadas. No mé rito, também por maioria, foi negado provime nto ao 
apelo. 

46.52 2-9 - AM - ReL Min. Alte . Esq. José do cabo Teixeira de Carv~ 
lho. Re v. Min. Dr . Antonio Carlos de Nogue ira. Apte.: JONES FERREI-
RA BAP.BOSA, - Sd.Ex. condenado a 05 meses e 18 dias de prisão, incur-
so, no art. 187, e/e o art. 72, inciso I, ambos do CPM. Apda.: A 
Sentença do CJ do 12 Btl. de Infantaria de Selva, de 27.08.91. Adv. 
Dr. Benedito de Jesus Pereira Tavares. . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal preliminarmente, de ofício, de 
clarou nulo o processo, ab initio, sem renovação.(Sessãod! 10.12.91-:-
EMENTA: DESERÇÃO. Art. 187 do CPM. Denúncia dirigida ao Presidente 
do CJU recebida pelo Juiz-Auditor, autoridade incompetente para tal. 
Nu:).idade. Precedentes jurisprudenciais. Preliminarmente·, de ofício, 
anulado o processo, com fulcro no art. 500, inc.I, do CPPM, sem re-
novação. Decisão unânime. 

46.527-0 - SP - Rel. Min. Alte. Esq. Luiz Leal Ferreira. Rev. · Min. 
Dr. Aldo Fagundes. Aptes.: O MPM e EDSON FERNANDES, Sd.Ex, condena-
do a 06 meses de prisão, incurso no art. 187, e/e o art. 72,incisos 
I e III, alínea "d", tudo do CPM. Apda.: A Sentença do CJ do 22 Btl. 
de Engenharia de Combate, de 09 de setembro de 1991. Adv.Dr. Reinal 
do Silva Coelho. -
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada 
pela Defesa , referente à falta de oferecimento da denúncia, para a-
nular o processo ab initio, sem renovação. (Sessão de 21.11.91). 
EMENTA: DESERÇÃO. Preliminar de nulidade do processo sob o argumen-
to da não participação do Parguet Militar na promoção da ação penal. 
Apelo que se acolhe , com fulcro no art~ 129, inciso I, da Constitui 
ção Federal, e no art. 500, incisos III, alínea "i", e IV, do CPPM-;-
concedendo h abeas corpus de ofício, para trancar a instrução provi-
sória e arquivar os autos. Decisão unânime. 
46.530-8 - RJ - Rel . Min. Alt e . Esq. Raphae l de Azevedo Branco.Rev. 
Min . Dr. Antônio Carlos de Seixas Te lles . Apte .: O MPM junto à 3!. 
Aud.Ex. da l ! CJM. Arxla .: A Sentença do CPJ da 3! Aud.Ex. da l! CJM, 
de 22 . 07 . 91, que absolveu os Sds. Ex . CI.AUDIO XAVIER DE LIMA e PE-
DRO MIN'I'O do cr ime previsto no art . 179, e/e art.195, ambos do 
CPM. Advas . Dras. Clarice do Nascimento Cos ta e Ana Maria David CoE 
te z . 
DECISl\O: POR UNANIMIDADE, o •rribunal negou provimento ao apelo , ma!l 
t endo a Sentença absolutória ~(Sessão de 12.12 . 91). 
EMEN1'A: CRIME DE ABANDONO DE POS'l'O , EM CONCURSO , COM FUGA DE PRESO , 
NA MODf.LIDADE CULPOSA. Autoria atribuida a 02 Soldados . Quanto ao 
prime iro acusado, ausência de sentine la do posto, por curtíssimo ~ 
ríodo , tendo como motivo certificar- se de ocorrência no xadre z ao 
lado, ante a existência de barulho . Delito não configurado. Quanto 
ao segundo , ausência de posto autorizada por graduado . Não configu-
ração. Insuficiência probatória no que t ange à fuga de preso, toca!l 
teme nt e ao quarto de hora em que ocorrera . Ausência de autoria. Im-
provido o apelo Minis terial, em decisão uniforme . 
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4 6 . 535- ü - DF - Rel . Min . Gen. Ex . Jorge Frederico Machado de Sant' 
Anna . Rev . Min . Dr . Antônio Carlos de Seixas Tellcs . Apte .: ROBERTO 
MOREIRA LARA , Sd . Ex, condenado a 06 meses de p risão , incurso no 
art. 1 8 7 do CPM . Apda .: A Sentença do CJ do. 1 2 Regimento de Cavala -
ria de Guardas de 0 7 . 08 . 91. Adva . Ora . Eli zabe th Di ni z Martins Sou-
to. 
DECI SÃO: POR UNANI MI DADE , o Tri buna l de u p rovime nto ao apc! l O para, 
r efo rmando a Se n tença ~· absolver o r ecorren te . ( Sessão de 
03.12 . 91). 
EMENTA: ( DESERÇÃO) - I - Alegações de o r de m f amiliar que e ncontram 
tota l coerência com as provas prod uzi das , demons t ra ndo que o a c usa-
do agiu s ob aga s a lho da e xcl ude nte do es t a do de necessidade , sendo-
-lhe ine xig í vel, i n c asu , c o nduta dive r s a . II - Pro v i do o r e c urso 
defensivo p a r a abso lve r o a pe l a nte , com fulcro no a rt. 439, l e tra "d': 

do CPPM, c/c o art . 39 do CPM. III - Decisão unânime. 

46.536-9 - DF - Rel. Min. Gen. Ex. Wilberto Luiz Lima. Rev. Min. Dr. 
Eduardo Pires Gonçalves. Apte.: CLECIO ANDERSON GONÇALVES MONTEIRO, 
Sd.Ex, c onde nado a 04 meses de prisão, incurso no art.187, c/c o art. 
189, inciso I, ambos do CPM. Apda .: A Sent e nça do CJ do 12 Regimento 
de ·cavalaria de Guardas, de 07.08.91 , Adva. Ora. Elizabeth Diniz MaE 
tins Souto. 
DECISÃO : POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo pa-
ra, mante ndo a c o nde na ção,re duzir a pena a 03 me ses de prisão. (Se s-
são de 03 . 12.91) . 
EMENTA: DESERÇÃO. Cri me de me ra conduta. Preliminar suscitada pela 
PGJMrião c onhe cida por falta de capacidade processual . No Mérito, foi 
dado p r ovime n t o p a rcia l ao ape lo para, ma ntida a c onde nação, reduz ir 
a pena para 0 3 me s e s de prisão, de acordo com a orie ntação juri~ 
prudencial de sta Corte . Decisão maj oritária. 

46.538-5 - DF - Re l. Mi n. Alte . Esq. Raphael de Azevedo Br anco. Re v . 
e Re l . p/o Ac . Mi n . Dr. Antô n io Ca rlos de Se ixas Te lle s. Apte .: VAL-
DERI ROSELTON PRATES COSTA, Sd. Ex., conde nado a 1 0 meses de p r isão , 
incurso no a r t. 1 87 , c/c o a r t . 7 2 , inciso I, ambos do CPM. Apda .: A 
Sentença do CJ do Btl. de· .Po l í cia do Exé rcito de Brasília , de 24. 00.91. 
Adv. Dr. Ale x a ndre Lobão Rocha. · 
DECI SÃO : POR UNANI MIDADE , o Tribuna l acolhe u a p rel imina r s uscitada 
pel a Defesa , para declarar nulo o p r ocesso , a partir do rece b iment o 
da denúncia , POR MAIORIA, com ren ov ação . ( Sessao de 28 . 11 . 91) . 
EMEN'rA : DESERÇÃO NO EXÉRCITO . Julgamen to r eali zado pelo Conselho de 
J ustiça· da Unidade. após a promulgação da Lei n 2 8 . 236 , de 20 . 09 . 91 . 
INCOMPET~NCIA . Preliminar de n ulidade do fe ito q ue se acolhe , a par-
tir do despa.cho de rer.ebjme nto da denú ncia . Decisão unânime e , por 
maioria de votos, com rr:movação . 

46 . 539 - 3 - R..T - Rel. Min . Altc . Esq . J osé d o Cabo 'l'cixeira de Carva-
lhÜ. Rev . Mjn . Dr . Paulo Cér;ar Cata] do . Apt e .: GEOVANI PAS'I'ANA MON-
TEIRO , Cb . .Mar . cond0naclo a 06 tn<)Ses de prisão , incurso por desclas -
sificação no art . 187 do CPM . Apda .: A Sent e nça do CPJ da 2~ Aud . Mai:: 
da 1. ~ CJM , de 28 . 08 . 91. Advas . Oras . Eliane Ottoni de Luna Freire e 
'.l'ania Sardinha do Nascinu:mto . 
DECISÃO : POR MAIORI A, o Tribunal, prelimi narmente, não conheceu do 
recurso, por intempestivo . ( se,rnão de 10 . 12 . 91 ) . 
EMEN'l'/\ : DESERÇl!.o . Art . 187, <lo CPM . Réu maior , primário , com 16 pon -
tos perdi dos, con denado a 06 meses de> prisão . Não conhecimento do R~ 
curso da 08fesa por int0mpestiyo. Decisão por maioria . 

i_6 . 543-·l - PR - Rel . Min . Alte . Esq . Raphael de Azevedo Bran co . Rev . 
Min . DL Antonio Carlos de Nogu<?ira . Apte .: O MPM junto à Aud . da 5~ 
CJ M. Apda .: A Sentença do CJ do 342 Btl. de Infan t aria Motorizado . de 
21.013 . 91, que dc>clarou o Sd . Ex . LU I Z ALEXANDRE FEHREIRA HAMOS i sen-
to do proce::;so que responderia como incurso n o art . 187 do CPM , de ...: 
t C'r.min..,ndo o arquivame nto dos autos . Aclv . Dr . Edgar Leite dos Sa n tos. 
DECTSÃO : POR UNANIMIDADE , o Tribunal deu provime n to parc i a l ao apelo 
para a nul u.r a decisão do Q:JU, concedendo- se IJC , de of í cio , . para tra D_ 
cara i nstrução provisória . ( Sessão de 28 .11. 91 ). 
EMEN1'/\ : CRJMC DE DESimçiio . Incap;iz D- 2 . Dec i são a rquivatória do fei -
t o . Doença incapacjtórla preC'xis l ente ao i1 to da i ncorporação . Impro-
vjm0n to do apelo min i steri a l a nte os prec e de ntes da Corte . Dcc.:i.xÕ u -
n5.nimc . 

46 . 558- 0 - DF - Rel. Min. Al t e . Esq. Lu i z Lea l Ferr e ira. Re v . Min . Dr . 

Paulo César Cataldo. Apte.: EZECLEVEN MENDES DE OLIVEIRA, Sd.Ex, con 
denado a 06 meses de prisão . incurso no art. 187 do CPM. Apda.: A seii 
tença do CPJ da Aud, da 11! CJM, de 25.10.91. Adva.Dra. Elizabeth Di 
niz Martins Souto. 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu p r ovime nto ao apelo para, 
re~ormando a Sentença ~. absolver o recorrente com fulcro no 
art. 439, letra "d", do CPPM, c/c o art. 39 do CPM.(Sessãocel0.12.91). 
EMENTA: CRIME DE DESERÇÃO (CPM, . art. 187). Caracterizado o estado ce 
necessidade, c onsoante prova acostada aos autos, impõe-se a absolvi-
ção do Réu, com fulcro nos arts. 439, alínea "d" do CPPM, c/c 0 39. 
d~ ~PM. Apelo provido, para reformar a Sentença recorrida. Decisão ~ 
nanime . 

46.559-8 - DF - Rel. Min. Gen . Ex. Jorge ·Frederico Machado de ··sant ' 
Anna. Rev . Min. Dr. Aldo Fagundes. Apte .: PEDRO ALVES DE CARVALHO Sd. 
Ex~, condenado a 06 meses de prisão, incurso no art . 187 do CPM . A~.: 
A Sentença do CPJ da Aud . da 11! CJM, de 25 .10. 91. Adva. Ora. Eliza-
beth Diniz Martins Souto . 
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provime nto ao apelo . (Se~ 
sao de 12.12.91). 
EMENTA: (CRIME DE DESERÇÃO) - I - Delito formal, instà ntâne o e de 
m=ra conduta ~ que res ulta provado em todos os contornos. II - Alega-
çoes recursais que s e mostram i ncapazes de suscita r a pre t e ndida r e -
forma. III - Apelo improvido p o r de ci são unânime . 

CORREIÇÃO PARCIAL 

1.396-5 - SP - Re l. Min. Te n. Brig . do Ar Geor ge Belham da Mott a . 
Req t e .: O MPM j un to à 2 ! Aud. da 2! CJ M. Reqdo .: O De s pacho da Exma . 
Sra . J u í za - Auditora da 2! Aud . da 2! CJM, de 05 . 09 . 91, que manteve 0 

civil MARCELO MATIAS DA ROCHA preso no xadrez do 22 Btl . de Polícia 
do ExérciLo . Adv . Dr . Hirant Sanazar . 
DECISiiO : POR UNANHlIDADE , o Tribunal conheceu do pedido , E>X v:i,_ do 
arL . 498 , .leLra " a ", do CPPM , para deferi - lo, cassando o despacho ccn 
testado e determinando , consoante o art . 62 , do CPM , que o Juízo ã 
~uo expeça a Carta de Gula para estabelecimento prisional civil,adaÊ 
tado ao cumprimento de pena no regime semi-aberto , cabendo ao Juízo 
da Execução a solução de incidentes futuros, a teor do art . 66 da Lei 
de Execução Penal. ( Sessão de 12 . 11 . 91) . 
EMrrn·'rA: CORRElÇiiO PARCIAL - Despacho indeferitório da pretensão Mi;-
nisterial quanto à transferência de Sentenciado civil, por Acórdão 
t ransitado cm julgado , de Unidade Militar para estabelecimento penal 
civil . Eficácia do art . 62 , do CPM , e art . 22, parágrafo Único , da 
LEP, legitimando a t ra nsferência . Inaceitável a justificativa de es -
tar prestes a supl a n tar o período prisional para obter progressão de 
regime . Pedido conhe c ido e deferido . Cassado o Despacho contestado , 
sendo determi nada a expedição de Carta de Guia para estabelecimento 
pr i sional civil a da ptado ao cumprimen to de pena no regime semi - aber-
t o , cabendo ao J uízo da Ex ecução a solução de incidentes futuros . ~ 
ci são unâ n ime . 

1 . 397-3 - PR - Re l. Min . Alt e . Es q . Luiz Leal Ferr e i ra . Reqt e .: J AI R 
RE1DRI, Sub . Te n. Ex. Reqdo .: O Despacho do Exmo . Sr . JuiztAudi t orc:h 
Aud . da 5! CJM, de 11. 10 . 91, que indeferiu o pedi do dQ equerente 
de re t orno ao Ju i ?. Deprccado da Car t a Precatória Inquiri t ória , em 
q u<:! f oram omitid as as perguntas da Defesa . Adv . Dr . Edgar yei t e dos 
Sa ntos . 
DECISÃO : POR MAIORIA, o Tri buna l deferiu o ped ido . ( Sessãodc06 .l2. '.ll. ). 
EM ENTA : Corre i ç ã o Parcial. In te rpos i ção no p razo l egal. Possib i l ida -
de de o Despacho indeferitório do Juiz de primeiro grau ensejar mal 
maior ao esclarecimento da verdade e à realização da Justiça.impõe -
-se o retorno da Carta Precatória Inquiritória ao Juízo depre cado 
com os quesitos nela contidos, em respeito ao invioláve l direito de 
Defesa ( CF, art . 5.Q.iinciso LV ) . Pedido Deferido, por ma,ioria. 

l. ·399-0 - RS - Rel. Min. Dr. Paulo César Cataldo. Reqte. : O MPM jun 
to a l! Aud . da 3! CJM. Reqda.: A Decisão da Exma . Sra. Juíza-AuditÕ 
ra •da l~ Aud. da 3~ CJM, de 21 . 10 . 91, que indeferiu a indicação de 
testemunha arrolada na Denúncia oferecida contra o Cb.Ex, JOSt EDU-
ARDO DA ROSA LOPES. 
DECISÃO: POR MAIORIA, o Tribunal indeferiu o pedido ,mante ndo o r .des 
pacho exarado . ( Sessão de 28.11 .91 ). -
EMENTA: CORREIÇÃO PARCIAL . RECUSA DE TESTEMUNHA ARROLADA NA DENtlN-
~CLAMADO CERCEAMENTO DA AMPLITUDE PROBA'I'ÓRIA. PRINCÍPIO DA IN 
DIVISIBILIDADE DA AÇÃO PENAL. Irrelevante tenha a recusa de teste mu 
nha coincidido com o despacho de delibação, posto não significa r r e 
j eição parcial da denúncia. Pessoa não alheia ao feito porque indi = 
cada na parte expositiva do requisitório como participante do crime 
e c ontra ela pendente mandado de busca ê apree nsão. Incompatibilida 
de para testemunhar que se revela absoluta. Princípio da indivis ibI 
lidade da ação penal de incidência limitada às ações privadas . Pre = 
cedentes da Suprema Corte. Correição Parcial conhecida e inde f eri-
da. Decisão majoritária . 

1.400-7 - RJ - Re 1 . Min.Gen.Ex. Wilberto Luiz Lima.Re qte .: StRGIO CÂN 
DIDO CARVALHO QUEIROZ DOS SANTOS GOMES,1 2 Te n.Ae r . Reqdo .:O Despa chÕ 
do Exmo.Sr . Juiz-Auditor da 2 ! Aud.Ae r . da l ! CJM, de 1 6 . 10 . 91, q ue 
de t e rminou a unificação do processo n 2 10/91 da l ! Aud.Aer eh 1 ! 0CJM 
ao p r ocesso n 2 4/91-4 , do Juí z o r e que rido . Adva . Dr a .Mar ile na da Sil . 
v a Bi t t e ncourt . -
DECISiiO : POR UNANIMIDADE , o Tr ibuna l conheceu e i ndeferiu a presen-
t e Correição Parcial, . mante ndo o r . despacho rec orrido . ( Sessão de 
03.1 2 . 91 ) 
EMENTA : UN I DADE DE PROCESSO e m de corrência de Conexão e de ContinÜn 
e i a -:-Cnte ndimen t.o ·dos a rt s . 99 , 100 e 1 02, t odos do . CPPM. J U:J'. ZO PRE= 
VENTO , in teligência ·a o ar t . 101 ,II, c c /c o art . 94 , ambos do Diploma 
Pr ocessua l Pen a l Cas tre nse . CORREIÇKO PARCIAL conhec i da e i ndeferi-
da . Mantido o r . Despach o recorrido . Deci são uniforme . 

RECURSO CRIMINAL 

6 . 00'1 - 4 - RS - ,Re l.Müi . Te n. Brig . do Ar Ch erubim Hos a,Filho . Recte .: 
A Exm':' . §ra . J uiza-Audi toi;a da l • Aud . da 3! CJM, de ofic io . Rec:da . : 
A Dec i sao da Exma : S~a .J!;!iza-Auditora da l ~ Aud . da 3• CJM , de 21. 10. 91, 
q ue concedeu_ reabili~açao ao 1 2 Sg t . Aer . VINÍCI OS CASSIANO . Adva . Dra 
Benedi t a Marina da Silva. . 
DECIS~Q : POR UNANIMIDADE , ó Tr i buna l negou p rovimento ao r ecurso , man 
t e ndo o r . despacho hos tiliza do . ( Sessão de 0 3.12 . 91). -
EMENT'l\: REABILITAÇÃO. At e ndi dos t odos o s p r essupos t os dos ar t s . 651 e 
~moos do CPPM, me r ece o c onde n a do o bene fício da r e abili tação 
Re c ur so improvido. Decisão unâ nime . · 
6,011-7 - MG - Re l.Min . Dr .Paul o Césa r Catal do . Rec t e. : O MPM j unto à 
Aud. ,fa 4 ! CJM . Recdo .: O Despach o do Exmo Sr.Ju i z -Auditor da Aud . da 
4 • CJM, de 1 2 .11. 91, que indeferi u pedido de Diligência f ormul ado ~ 
lo Rccorr~nte .e de t e rminou o arqui vamen to do I PM n2 37/91,q ue fiçiu= 
ram c omo ind1ci.ados os Cbs . PM/ MG NILO CESAR LOURENÇO DE ABREU MANO-
EL DOMINGOS COELHO e ROGgRIO TREVISl\NI e os Sd s . Ex ALDRIN ROSA NU-
NES e ,T/\Ol;RSON GASPAR. . 
DEC I S;'\<1 : POH UNANIMIDADE, o Tr i bunal deu provimento ao recurso 
d~ sc.:on :i tituir a de ci s ão recorrida e , POR MAIORIA , decl i nou , de 
cio, d~ compe t ê ncia para a Jus tiça Militar do Estado de Mi nas 
rais. (Sessão de 16.12.91). 

para 
ofí-

Ge -

EMENTA: RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. IPM . DILIG~NCIA REQUERIDA PELO 
PARQUET MILITAR e INDEFERIDA. ARQUIVAMENTO DETERMINADO PELO JUIZ. 
CRIME COMETIDO POR POLICIAIS MILITARES CONTRA SOLDADO DO EXtRCITO 
(COMPET~NCIA). Fere o princípio da autonomia ministerial o indefe ri 
m~nto de diligência requerida pelo Órgão de acusação. Precedentesdã 
Corte. Tratando-se de crime de ação penal pública , é defeso ao Juiz 
arquivar o Inquérito sem que preceda manifestação do Ministério PÚ 
blico. Orientação do Supremo Tribunal Federal. A teor da regra cons 
titucional de competência, o processo e julgamento de Policiais Mi= 
litares - agentes de crime militar praticado em serviço, ainda que 
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Ofendido militar das FF.AA. - cabe à Justiça Militar do Estado. Re-
curso provido para desconstituir a Decisão a quo e , de ofício, re-
messa dos autos à Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. Deci-
são majoritária. 

Brasília , 21 de fevereiro de 1992. VALERIA DA SILVA RAMOS, Supervis~ 
ra r :I; VISTO: LUIZ MALTA COELHO, Diretor da DIJUR. 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 82 SESSÃO , EM 25 OE FEVEREIRO OE 1992 - TERÇA - FEIRA 
PRESIOtNCIA 00 MINISTRO GENERAL - OE-EXÉRCITO HAROLOO ERICHSEN OA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, Raphael de Azevedo Branco,George Belham da Motta, Aldo Fagundes, 
Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge Frederico Machado de 
Sant•Anna , Everaldo de Oliveira Rei s,C herubim Rosa Filho, Wilberto Luiz 
Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo Pires Gonçalves e José do Ca -
bo Teixeira de Carvalho. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Or Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Orª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- HABEAS CORPUS 32.809-2 - RJ - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis. PACIENTE: JOSÉ ANTONIO SAZOJIAN JÚNIOR, Cad AMAM, pede a conces-
são da ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impetrante: 
General-de-Brigada José Ary Lacombe, Cmt da AMAM.- POR UNANIMIOAOE, foi 
conhecido o pedido e concedida a ordem,na conformidade do inciso LXVIII 
do art 52 da CF, para anular o Termo de Insubmissão lavrado contra o Pa 
ciente, determinando-se o trancamento da instrução provisória . 
- HABEAS CORPUS 32.817-3 - PA - Relator Ministro Raphael de Azevedo Bran 
co. PACIENTE: ROGÉRIO ANGELO MENEZE S , conscrito, pede a concessão da or 
dem para que seja anulado o Termo de Insubmissão . Impetrante: Maj InT 
Marco Artur da Silva, Cmt da 5ª Cia · de Guardas.- POR UNANIMIDADE, o Tri 
bunal conheceu do pedido e concedeu a ordem para anular o Termo de ln~ 
submissão lavrado contra o Paciente, determinando o trancamento da ins-
trução provisória. 
- APELAÇÃO 46.566-9 - RJ - Relator Ministro George Belham da Motta. Re-
visor Ministro Aldo Fagundes. APELANTES: O MINI STER IO PÚBLICO MILITAR jun 
to à 12 Auditoria de Exército da 1ª CJM e CÉLIO CARLOS OA SILVA, Co Ex~ 
condenado a 02 meses de prisão, incurso no art 210 do CPM, com o benefí 
cio do "sursis" pelo prazo de dois anos. APELADA: A Sentença do Conse~ 
lho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria de Exército da 1ª CJM , de 
11.10.91. Advªs Orªs Clarice do Na sci mento Costa e Eleonora Salles de 
Campos Borges. (SESSÃO SECRETA). 
- EMBARGOS 46.205-1 - SP - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Re 
visor Ministro George Belham da Motta. EMBARGANTES: ROBERTO ALVES OOS 
SANTOS e RICARDO FAVARO, Sds Ex. EMBARGADO: O Acórdão do Supe~ ior Tribu 
nal Militar, de 18.04.91. Adv Dr Reinaldo Silva Coelho.-POR MAIORIA~ 
o Tribunal acolheu os Embargos para, reformando o r. aresto hostiliza-
do, absolver os embargantes com fulcro no art 439, alínea "e'', do CPPM. 
Os Ministros RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, LUIZ LEAL FERREIRA e EVERALDO 
DE OLIVEIRA REIS rejeitavam os Embargos. 
CORREIÇÃO PARCIAL 1.402-3 - AM - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçal-
ves . REQUERENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 12 ª 
CJM, requer Correição Parcial nos autos do Processo nº 13/91-1, em que 
figura como acusado o Sd Ex DENILSON NASCIMENTO LOPES.- POR UNANIMIDA-
DE, foi deferida a Correição, determinando-se a renovação do ato de oitiva 
do ofendido, observadas as preceituações legais. (O MINISTRO ANTONIO 
CARLOS DE NOGUEIRA NÃO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 
- APELAÇÃO 46.565-0 - DF - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Car 
valho. Revisor Minis tro Eduardo Pire s Gonçalves. APELANTE: O MINISTÉ~ 
RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM . APELADA: A Se ntença 
do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 10 . 10.91, 
que absolveu o Sd PM/DF JOVAL OLINDO BARRETO, do cri me previ sto no art 
209, § 22 do CPM.Adv DrWaldenio Costa Lins. (SESSÃO SECRETA). 

- APELAÇÃO 46.594-4 - DF - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revi~or 
Ministro Ant ôn io Carlos de Seixas Telles. APELANTE: RAIMUNDO PEREIRA 
DAS MERCE S , Sd PM/DF, condenado a 08 me ses de prisão, incurso no art 
265 c/c os arts 266 e 70, inciso II, alínea "c" do CPM, com q benefício 
do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A Sentença do Conselho Perma-
ne nte de Justiça da Auditoria da 11ª CJM, de 20.11 . 91 . Advª Drª Eliza-
beth Diniz Martins Souto. - POR UNANIMIDADE, foi dado provimento parcial 
ao apelo para, mantendo-se a condenação, reduzir a pena a 06 meses de pr i-
são, mantido o benefício do sursis na forma estabelecida na Sentença a 
quo . 
- APELAÇÃO 46.570-7 - RJ - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: THASSILO POLANO DE 
ALMEIDA, Sd Aer, condenado a 04 meses de prisão, incurso no art 290 c/c 
o art 48, parágrafo único, ambos do CPM, com a aplicação analógica do 
art 26, parágrafo único, do Código Penal Comum, e com o direito de ape-
lar em liberdade e o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. APELA-
DA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria de Ae-
ronáutica da 1ª CJM, de 17.11.91. Advª Drª Lourdes Maria Celso do Val-
le. - POR UNANIMIDADE, foi rejeitada a preliminar suscitada pela Defesa 
e, NO MÉRITO, negado provimento ao apelo. 
- APELAÇÃO 46.589-0 - RS - Relator Ministro Jorge Frederico Machado de 
Sant'Anna . Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTE: CLENIO 
PEREIRA DOS SANTOS, Sd Ex, condenado a 04 meses de prisão, incurso no 
art 187 c/c o art 189, inciso 1, ambos do CPM, com o direito de apelar 
em liberdade. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 

2ª Auditoria da 3ª CJM, de 21. 11.91. Advª Drª Zeni Alves Arndt.- POR 
UNANIMIDADE, foi negàdo provimento ao apelo . (OS MINISTROS GEORGE BE-
LHAM DA MOTTA e CHERUBIM ROSA FILHO NÃO PARTICIPARAM DO JULGAMENTO). 
A Sessão foi encerrada às 18:40 horas. 
Processos em me sa : 
Apelação 46.578-2(RB/EG)Aud 11ª proc 011/91 - 2 Advs Alexandre L.Rocha e outro 
Apelação 46.526-0(JC/AF)Aud 11ª proc 016/91 -4 Advs Alexandre L.Rocha e outro 
Emb de Declaração 044-4(AF)Aud 6ª Adv Raul A. N.Chaves Filho. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 14• AUDikNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇAO DE PROCESSOS 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de bum mil novecentos 
e noventa e dois, às dezoito horas, em audiência pública, realizada no 
Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Diretor da 
Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, Supervi-
sora da Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD secre-
tário-Geral da Presidência do STM, por S Ex• o Gen Ex HAROLDO ~RICHSEN 
DA FONSECA, Ministro-Presidente do Superior Tribunal Militar, foi 
distribuído, por sorteio, o seguinte processo: 
HABEAS CORPUS 
32.828-9-PA - Paciente: OZILEI FERREIRA DE OLIVEIRA, Conscrito, pede a 
concessão da ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. Impe-
trante: Cel Carlos - Cmt do 52• BIS. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George 
Bell>am da Motta. 

REPUBLICAÇAO 
Repurlicado, por ter saido com incorreção na 

eia Pública de Distribuição de Processos, de 21 de 
(Diário da Justiça, Seção I, de 27 de fevereiro de 
processo: 
REPRESENTAÇAO DE INDIGNIDADE PARA O OFICIALATO 

Ata da 12• 
fevereiro 
1992), o 

Audiên-
de 1992 
seguinte 

24-5-SP - O Exm• Sr Procurador-Geral da Justiça Militar, representa ao 
STM, visando a Declaração de Indignidade para o oficialato do Cap Ten 
Mar JOSt VALDI DE MENESES, com a conseqüente perda do posto e patente. 
RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvall>o. REVISOR: Min Dr 
Aldo da Silva Fagundes. 

Às dezoito horas e cinco minutos, foi encerrada a distribuição. 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal Pleno 

ATA DA 15a AUDI~NCIA PÚKLI'CA DE DISTRI.KUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de hum mil novecentos 
e noventa e dois, às treze horas e trinta minutos, em audiência pública 
realizada no Gabinete da Presidência , na presença de LUIZ MALTA COELHO, 
Diretor da Diretoria Judiciária, de AMeLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVA-
LHO, Supervisora da Seção de Processo Judiciário , de ERNESTO GUSTAVO 
SCHILD, Secretirio-Geral da Presidência do STM, por S Exa o Gen Ex HA-
ROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente do Superior Tribunal Mi 
litar , foram distribuídos, por sorteio, os seguintes processos: 

APELAÇÃO 
46.621-5-RS - Apelante: MAURO VIANNA PERES, 19 Ten Ex condenado a 01 
ano de detenção, incurso no art. 206 do CPM , com o benefício do "sursis" 
pelo prazo de 02 anos . Apelada: A Sentença do Conselho Especial de Jus-
tiça da 2a Auditoria da 3a CJM , de 08.01 . 92. ADV: Dr Dorval Braulio Ma~ 
ques. RELATOR: Min Alte Esq Raphael de Azevedo Branco. REVISOR: Min Dr 
Antonio Carlos de Nocueira. 
46 . 622-3-DF - Apelantes: O MINISTeRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria 
da lla CJM e MARCfLIO LIMA DE MELO , Sd PM/DF, condenado a 06 anos de re 
clusão, incurso no art. 205 do CPM, com a pena acessória de exclusão dã 
Polícia Militar, com o direito de apelar em liberdade, concedido por De 
cisão do Exmo Sr Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidênciã 
do STM, de 02 de janeiro de 1992, nos autos do HABEAS CORPUS n9 32.811-
4, referendada pelo Tribunal em 03 . 02.92. Apelada: A Sentença do Conse-
lho Permanente de Justiça da Auditoria da lla CJM, de 09.12.91. ADV: Dr 
Milton Schelb Filho. RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. REVI-
SOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. 
46.623-3-RJ - Apelante: AMeRICO RICARDO DA SILVA, Cb FN, condenado a 06 
meses de detenção, como incurso no art. 187 do CPM, com o direito de a-
pelar em liberdade. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justi 
ça da la Auditoria de Marinha da la CJM, de 28 . 01.92. ADVS: Oras Adelcy 
Maria Rocha Simões Corria e Outra. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Li 
ma. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46.624-0-RJ - Apelante: GELSON DE OLIVEIRA SALGADO, Sd Ex, condenado a 
02 meses de detenção, incurso no art, 210 do CPM, com o benefício do 
"sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: A Sentença do Conselho Perma-
nente de Justiça da la Auditoria do Exército da la CJM, de 21.01.92.ADV: 
Dra Clarice do Nascimento Costa. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Li-
ma . REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 
46 . 625-8-MS - Apelante: LÚCIO JOS~ FERNANDES, Cb Mar, condenado a 01 
ano e 08 meses de prisão, incurso no art. 240, §§ 19, 29 e 59, c/c o 
art. 70, inciso II, alínea 11 1", tudo do CPM, com o benefício do "sursis 11 

pelo prazo de 02 anos e com o direito de apelar em liberdade. Apelada:A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 9a CJM, ' de 
28.01,92.ADVS: Drs Marilena da Silva Bittencourt e Outro. RELATOR: Min 
Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fa 
gundes . 
RECURSO CRIMINAL 
6.023-0-PE - Recorrente: O MINISTeRIO PÜBLICO MILITAR junto ã Auditoria 
da 7a CJM. Recorrido: O Despacho do Exm9 Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 

, 



) 
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7a CJM, de 18.02.92, que rejeitou a denúncia oferecida contra o civil 
ELI ALVES DE OLIVEIRA, como i n curso no art . 233 do CPM. RELATOR: Min Alte 
Esq Raphael de Azevedo Branco. 

Ãs treze horas e quarenta minu t os , 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal Pleno 

Aos cinco dias do mês de março de hum mil novecento s e noventa e 
dois, às quinze horas e trinta minutos, em audiência pública, realizada 
no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Diretor 
da Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE CARVALHO, 
Supervisora da Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, 
Secretário-Geral da Presidência do STM, por S Ex• o Gen Ex HAROLDO 
ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente do Supe rior Tribunal Militar, 
foi distribuído, por sorteio, o seguinte processo: 

MANDADO DE SEGURANÇA 
214-6-RJ Impetrante: ROSALI CUNHA MACHADO LIMA, Juíza-Auditora 
Substituta da l' Auditoria do Exército da l• CJM, impetra Mandado de 
Segurança visando assegurar a retificação da Ata da Sessão 
Administrativa, de 04 de fevereiro de 199 2, como medida liminar . ADV: 
Dr Paulo Goldrajch. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto Luiz Lima. 

buição. 
As quinze horas e trinta e cinco minutos, foi encerrada a distr~ 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA N2 017 

- APELAÇÃO N2 46.601-2 - Relator Ministro José do Cabo Te ixe ira 
de Carvalho. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves . Adv ª Dr ~ 
Clarice do Nascimento Costa. 

J Editais e A visos 

1 Supremo Tribunal Federal 

1 Presidência 

SENTENÇA ESTRANGEIR.~ NQ 4631-8/240 - ESTADOS UNIDOS DA AM~RICA 

EDITAL, com o prazo de trinta (30) dias, para CITAÇÃO do re 
querido ROGER FREDERIC DE CABROL, que se encontra em lugar in 
certo e não sabido , na forma abaixo:------------------------~ 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDER.~L,------

F A Z S A B E R - -----
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tivernm, que Maria 
Regina Leal Costa Mayall Edelman, residente e domiciliada em Epalinges , 
Chemain Pechoiettaz, 9 - Suíça, requerF>u a homologação da sentença prof.~ 
rida pela Suprema Corte do Estado d e No va York, EUA, que decrntou, medi 
ante divórcio, a dissolução de seu casamento com ROGER FREDERIC DF. e~ 
BROL.--------------------------------------------------------------- - ----

Deferida a citação edital, pelo despacho de 03/02/1992, fica, pelo pr! 
sente, citado o requerido pa ra , no decorrer do pr~zo regimental de qul~ 
ze (15) dias , depois de findo o acima fixado , apresentar, querendo, a 
co~te~tação cabí~el que tiver e acompanhar os demais ter.mos do proces~o, 
ate final exec uç ao . -------------------------------------- ---------------
Secretaria do Supremo Tribunal Federal, em 13 de f e vPreiro de 1992.-----
Eu, Myrthes s. Almeida , Supervisora, extraí o presente. E~ Ranuzia Braz 
dos Santos , Diretora da Divisão de Publicações e Intimações, conferi. E 
eu, Sebastião Duarte Xavier, Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal, 
o subscrevo. Ministro SYDNEY SANCHES, Presidente. 

( N9 4 K2964 - 05/03/92 - Cr $ 97 . 552 , 00) 

1 Tribunal Superior do Trabalho 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

EDITAL DE CORREIÇÃO PERIÓDICA 

TRT DA 5! REGIÃO 

O Ministro JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA, Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho, no uso de suas a~ribuições legais e reg! 
mentais: 

F A z S A B E R, a todos quantos o presente edital v-
rem ou dele tiverem conhecimento, que a partir das 10 (dez) horas do 
dia 30 (trinta) de março até 03 (três) de abril de 1992 será realiz~ 
da CORREIÇÃO PERIÓDICA ORDINÂRIA no Tribunal Regional do Trabalho da 
5! Região , sito a Rua do Cabral n2 161 - Nazaré, em Salvador BA, 
para o que ficam cientificados os Senhores Juízes Togados, Classistas, 
Suplentes e, eventualmente, Convocados, tudo de acordo com o Artigo 62 
e seu parágrafo Único, do Regimento Interno desta Corregedoria Geral. 

FAZ SABER, ainda, que estará à disposição das partes e a~ 
vogados na sede do Tribunal Regional, nos dias mencionados, para rece-
ber reclama ções que poderão, também, ser encaminhadas à Corregedoria 
Geral, em Brasília. 

E, para que seja l e v ado ao conheci mento de todos, é expe-
d ido o presente edital, que também será publicado no órgão Oficial do 
Estado e afixado na sede do Tribunal Regional. 

ri\ 
'tt~~ ······-

,._. . .. 

Brasília, 05 de março de 1992. 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 

PARECERES DO PROCURADOR 
GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL 

(1985- 1989) 

Aquisição: Imprensa Nacional 
SIG Quadra 06 lote 800 
CEP 70604- Brasllia·DF 

Informações: 321-5566 
Ramais 305/309/317 
ou 226--6812 

SEGURANÇA PRIVADA 
Legislação atualizada das normas para constituição e 
funcionamento das empresas que exploram 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA e de TRANSPORTE DE VALORES 

INFORMAÇÕES: Imprensa Nacional 
SIG Quadra 06 lote 800 - CEP 70604 · Brasília-DF 
Fones: 226.6812 ou 321.5566 R. 305/309/317 /339 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: Cr$ l.100,00 


